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REMESSAS DE MATÉRIAS 

As matérias a serem Qubllcadas no Diãrio Oficial do 
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seguintes medidas: 8 em de largura para 2 colunas, 17 em 
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quadros. 

RECLAMAÇ0ES 

Deverao ser dirigidas por es?;i!O.-~. ao GAB da Secretaria Mu
nici~ de AdminiStraçao- SEww/PMM, até 8(oito) dias após 
a publicaçao. 

LEIS 

LEI N" 1.360 1 2003- PMM 

Parte vetada pelo Prefeito Munkipal de 
Macapá, e mantida pela CHmara 
Municipal dl' Macapã, do Projeto que 
se transformou nH Lei n" 1.360/2003-
PMM, de 22 de dezembro de 2003, que 
autoriza o parcelamento de débitos 
devidos em decorrência da aplicação de 
multas de trânsito, na fo rma que 
es pecifica. 

O PRESIDENTE DA C.\MA RA 
M UN IC IPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Munic1pal de 
Macapá manteve e cu promulgo no~ termo.., do dispo~to 
no art 203. ~ 7" da Lei Orgán1ca Municipal o ~cgu intc 
dispo!> itivo da Lei no 1.360/2003-PMM. 

"§ 2" A formalizaç~ do Termo de Acordo 
constitui confisslio irretr távcl d e dívidH c 
impossibilita a ~ansferênci ·de ''fropricdadc c.lo 
veiculo cnqunnto \ nilo salda a a in.tcgr:tlidad e d o 
débito con fcssac.lo. 01 \ 

' Palácio .IA'NARY NU~ES. t:hl 10 de nHli O 

de ~004 . 'tl ~ ( \ I 
LEURY tÂ\LES F~S 

Presidente da Câmara Municipal de Maca pá 

DECRETOS 
D E C RETO N.0 ~/2004 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe sl!ío conferidas pelo Art.222, 
Incisos I e V, combinado com o Parágrafo Único do Art.49, 
da Lei Orglinica do Munldplo, Art.62, § 1o e 20, da Lei 
Complementar n.0 0 14/2000 - PMM, datada de 26 de 
dezembro de 2000 e, finalmente o que consta nos autos do 
Requerimento s/n°, datado de 21 de mato de 2003. 

DE C R I! TA: 

Art. 1° - CONCEDER a servidora SIMONE 
BASTOS DE MONT'ALVI!RNE FERREIRA, matricule n.o 
300099·0, pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Município de Macapâ • Prefeitura Municipal, ocupante da 
Categoria Funcional de Fiscal de Tributos, Classe A, Nfvel 01, os 
beneficios constantes do Art.49, Parágrafo Único da Lei 
Orgânica do Município, 1/5 (um quinto) da Representação do 
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cargo de Prov1mento em Comissão de Chefe da Olvlslio de 
ISSQN e JPTU, correspondente ao código OAS.lOl .l, do Grupo 
de Olreçlio e Assessoramento Superior - OAS.lOO, da 
Secretaria Municipal de Flnanças/SEMFI, a contar do dia 26 
de fevereiro de 2004 

Art. 2° - O beneficio de que trata este Decreto, 
ser' Incorporado ao vencimento da servidora, a contar do dia 
26 de fevereiro de 2004, de acordo com os termos do 
Art.401, § 10, da Lei Orgfinlca do Munld plo. 

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor a contar do 
dl11 26 de fevereiro de 2004 , revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

' SECRETÁRI 

D EC R ET O ~_?Z!2004 - PMM 

SANTOS 

O PRE}"EITO Ml'NlC lPAL DE MACAPÁ, usando da~ 
atr1buiçoo lepls que IM do conferida prlo lndso I do Paricrafo 
i'nlco do Art. 222 da Lri Of'CÃJlka do Manktplo e, 

CONSIDERANDO os ttnnos do Oficio N1 037-
CPllSF:I\1ADfPMM, dt 12/0512004, 

D F.C R ETA: 

Art. 11 - NOMEAR GERMANA MARIA MELO 
Dl 'ARTE · Dlmora do Departamruto dr C'omanlalçio 
SodalfPMM; A.'IIDRti A DOS SANTOS FREITAS - Dlrl'tora do 
l>l'partaml'nto de Assuntos F.5prdalsiPI\fM; JA."'ii NE DliARTF. 
DA CRl 'Z- C'IK'ft dtl Dh1sAo dr Dhula!açAo r l\farkt-tlnllfP~1M; 
JOSIMAR BARROS DE SALES - C'Mfc da Dh1sAo dl' 
lmprensaiPI\IM l' FRANCJS("() DE PAULA SILVA SAI'IITOS 
.Jomalbta, para constituirrm a COMISSÃO ESPECIAL. 
encarrecada dr Jul&ar a Proposta Tknka da únka empresa 
habWtada para a pi'I'Staçlo dos serviços objtto da Tomada de 
P~ N1 O(~CPIAi'EMADfPI\IM. 

Art. 21 - Eatto D«m o tontra em vtaor, a partir da data 
de sua pubUcaçilo, rnogadas as dl~posiç~s tom contrário. 

• Palácio LAl 'RlN 
... ~.~ ..... d~ 2004. 

PubUcado n~stn ~ntarta !\.lunld pai de .\dntlnlstrufilo, 
a03'-P.dlu do mn d~ .... - .......... de 2 

O E C RETO N.o 62,3 / 2004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atnbUIÇÕes legais que lhe sl!o conferidas pelo 
Art . 222, mc1sos I e 11 da Le1 Orgân•ca do Muntcip1o de Macapá, 
e conSiderando o que consta nos autos do Oficio no 
1058/ 2004-GAB/ PMM datado de 2 1 de m11lo de 2004. 

D EC RETA : 

Art. 1° EXONERAR A PEDI DO 
MARLETE ROCHA LIMA, do Cargo de Provimento em 
Com1ssl!o de Diretor da Escola Mun1c1paJ de Ensmo 

• 

Fundamental Aracv Nascimento, correspondente ao Código DAS 
101.1, do Grupo de Direção e Assessoramento Superior DAS -
100, da Secretaria Municipal de Educação e CuJtura/SEMEC, a 
contar do dia 21 de maio de 2004. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor . a 
contar do dia 21 de m aio de 2004, revogadas as disposições 
em contráno. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

• Palácio l.AURINDO DOS SANTOS BANHA, 
~ ... de ... ~ .... de 2004 . 

PubJJcadl nesta Secretaria Municipal de 

~~.~~.' ....... ~~.~ de 20Ó~.' dias do mês de 

J 
SECRETÁRIO MUNI.CIJIIA4t:"tJ 

O E C R E T O NO~ 2004 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições que lhe s3o conferidas pelo Art. 222, 
Incisos 1 e v da Lei Orgânica do Município e, considerando o 
que consta no Ofício no 049/ 04 - ASM, datado de 01 de 
março de 2004. 

DECRETA: 

Art. 1 o CONCEDER LICENÇA PARA 
DESEMPENHO DE MANDATO CLASSISTA ao servidor 
CARLOS ALBERTO DA ROCHA ROMANO, matricula n° 
222008·3, pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Munldpio de Macapá - Prefeitura Municipal, para exercer o 
Cargo de Diretor Social da AssoGiaçao dos Servidores 
Municipais - ASM, ocupante da categoria funcional de 
Administrador de Empresas, classe A, nlvel 01, com 
remuneraç3o do cargo Efetivo, enquanto perdurar o mandato, 
a contar do dia 01 de março de 2004. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor, a contar do 
dia 01 de março de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBliQUE- SE E CUMPRA-SE. 

BANHA, .... 4-.r/.~~ ...... 
JOlO 

PREFElT 

SANTOS 

Publica! nesta Secretar -

Admlo<::::~~:if: :.~;.: TRAÇAO 

O E C R E T 0 N.0 .62.6..12004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe slio conferidas peJo Art.222, 
Incisos 1 e V, da Lei Orgânica do Munlclplo e considerando o 
que consta no disposto do Art.19, Parágrafo Único do Decreto 
n .o 235/95 - PMM, de 03 de abril de 1995 que regulamenta a 
Lei n .o 001/93 - PMM, de 15 de julho de 1993 • Estatuto do 
Maglst~rio Público do Munldpto de Macapá, e nnalmente o que 
consta nos autos do Proceno no 355/2003 - PMM, datado 
de 02 de junho de 2003. 

O E C RETA: 

Art. 1° - CONCEDER PROMOçlO FUNCIONAL 
HORIZONTAL a servidora I!DilhA SOARES PIRES, 
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matricula n.o 610247-6, pertencente ao Quadro de Provimento 
Efetivo do Grupo Ocupacional do Magistério do Munldplo de 
Macapá - Prefeitura Munldpal, ocupante da Categoria Fundonal 
de Professora de Matemcitlca, Casse B, Sub-Classe B, Nfvel 01, 
para aasse c, Sub-Casse C, Nlvel 03, a contar de 27 de 
novembro de 2003. 

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor, a contar de 
27 de novembro de 2003, revogadas as disposições em 
contráno. 

REGISTR!·SE, PUBLIQUE-SE I! CUMPRA-SI!. 

BANHA, .. .'~~e~~~ ...... d 
SANTOS 

DECRETO ~ffi/2004 - P~M 

O PREFF.ITO Ml'NICIPAL DE 1\IACAPÁ, IIUJldo lias 
an1b~ I~ qarlhe do roaferidas pelo Art. 22l, lndtoe I e V 
d11 Ld Of'llnka do Mllllldplo e, 

COSSIDERANOO a n«raslclade de wn ÓrJlo que e .. bon 
e Implemente wn planejammto eftcu, que poesa ndundar na 
plrna cmuec:uçio lloe objeth'oe do Projeto ~Jiome Zero" no imbtto 
do munkipio de M~~eapl, 

DECRETA : 

Art. 11 - 1-b criado o ConMiho Munlrtpal de Squranfll 
Alimentar e Sutrtdonal - C0::\1SEA. com cariter oonsultJvo, 
romtihdndo-x em npaço de artkulaçlo tnt~ o ~O\'tmo 
munlripal e a sodedade dviJ par11 a fomaub1çlo de dlmrtus para 
polítku e llf6n na ái'H de~ aUmentar e nutrldonal. 

Art. 21 - Cabe ao ConMibo Munktpal de Seprança 
Alimentar r Nutridooal - COMSEA tstabde«r dWoco 
pennanmee entre o Governo Munlc:lpal e as OrJilftizaç6a IIOdab 
nelt npr'tlaltadas, com o objetho df' -.orar a Pmdt1011 de 
Munlttpio lle MIK'apá na formulaçAo de poUtkas públka e fUI 

deftniçlo de lllr'ttliul e prtoridadtt qllt vbem a carantla do 
dlrrito hwnano l allmmtaçAo. 

Art. 31 - Compete ao Cooxlho de Sqarança Alimentar e 
Satrklonal - <.'OMSEA do Manldplo de MIK'IIpá propor e 
prnnunda.-.x sobn: 

I. As diretrizes da poUtka munklpal de aeprança 
alimentar e nutrldonal, a ~erem lmplrmaatadas pelo cavemo; 

U. Os projetos e ~Gtt priorttárlu da polftk:a ma..uktpal 
d~ lf'CUI'Illlf1l aiJJnattar e nutricional, a M'ftm lnduldos, 
m..-llk, aa ld de dl.retrt.zn OI'ÇilJIM'nlártas e no o.,--nto do 
~fanldplo ele MIK'IIpá; 

111. Ali formas de articular e mobUbar a IIOdedad~ clvU 
o~anhada, no imWto da politka mWiidpal de llf'lllraDÇII 

alúnmtar e nutridonal, irulkaDdo prioridade; 

IV. A ~io de ntudot que f\Jnd~~mentanm as 
propost81s Updas l seprança alimentar e nutridonal: 

V. A orran~ e lmpierMntaçAD das Conftrêndu 
Munktpab de Seprança Allmmtar e Sutrklonal. 

• 
Pari1n.fo único. Compete, tamWm. ao Comdho 

1\tunktpal de ~ AU-ntar e N•Uictonal - COMSEA do 
:\1unklpio dt :\facapá., estabelecer reblçOn dt coopereçlo com 
( 'OtDtibGa de SepraQÇII Alimentar e Nutrfdonal de m..tdplol! da 
nfllo, com o Comelho Estadual ele Sepranfa Allmmtar e 
~wtrtdonal do Estado dt Amap6 - CONESAN e c010 o Conselho 

Art. 41 - O CoDMibo Munlripal de Seprança AlimeJatar e 
!liutrtctonal- COMSEA do M-'dplo de MIK'IIp6 ~erá tolllpoato 
por, no minlmo, de dou (12) Co~ wndo dob terço~ (2/J) 
d~ reprnma..tla da 80dedade dvO orcanlzada f' 1lD'I terço (1/3) de 
nprnmtantes do cavemo ma.aldpaL 

§ 11 - Caberá ao Gonruo munldpal deftnlr 1t11t 

rep~es. btduinclo as Secntartas atln~ ao tema da 
~lfUTanfll Allinmtar. 

§ 21 - A deftniçAo da reprHentaçlo da todedadt rivU 
dnerá M'r estabelec:Jda lltnrVH de ronsuHa p6blka, toln outros. 
aos w~tn Rtort3: 

I. Movimelttos SfndlcaJa de empnpdos t patronal, 
urbanos e nnb; 

11. ADodaçlo de cta.a prollaaiuaab e empruariab; 
m. ·~ rdfc'c- de dlferenttt npre.Mift d~ r~. 

nbtentes no mankiplo: 
1\'. Movlmmtot poplllarn Of~anhados, associaçks 

romunltária to~ nlo 10vemamental\. 

§ 31 - As lnstl.tulçGtt ~prtKntadu no ('OMSEA dtl·em ter 
erdlva llttulflo no IIUlllkipio, espetialmmte, u que trabalham 
com alimentos. ~lo, educaçflo e OfJilfthaçflo popular. 

I .ti - O COMSEA. 1tri buühaldo atravb de portaria 
munldpal coottollo aln.dkaçM dos co-lhdroa KOVtmamentalt" 
n1o covemammtab com- rnpKtlvos mplrntn. 

§ ~ Os Comtllltlros Supltotn !llbstltulrlo os tJtulan-s 
em - lmpedlmtntos. IWI nun~Mt do C 'OMSEA ~ de IWill 

cimlli'IIS tmdtk:u, com dlrdto a \01 e voto. 
§ (,A . O mandato dos membros nprnmtantn da socledadf' 

dvU no <'OMSEA. Kri de dob (2) 11110s, 11dmttldu dua11 (2) 
~oncluçks consec:udvas. 

§ 71 - A aus&tda u reunl6eA plenárias devem wr 
justlftudu por ~rito l pratdênria, rom anttctdfnda mlnlmu de 
trfs dias, oa trã dlu pottertores, w a falta ror • pnvhivd. 

§ 8' - O COMSF.A, ~erá prnWJAio por wm ~oradhriro 
nprnentante da .odedade dvU, ncoUddos por ~eu pares. na 
reunüo de lnatabçlo do Comdho. 

§ <)I - :'lia a..Xnda dn pi'Hidmte, seril C'SC'Oihldo JW!o 
pimirto prneate, um nprtlf'ntant~ da sorieclad~ ri\1J para 
prntdJr a re.unllo. 

§ tot - Poderio ser ronvldados a purtlrlpar du nunlõcs do 
n>MSEA, _, dlrdto a voto, titulara lle oatnlll órpos ou 
entidades p6blkM. bt,m c:- pe.- que nprnndftn a 
todecblde cn11. _,n qwe da pauta constar --tos da - á.ft1l 

de ato~. 
§ u• -O COMSEA teri como ronvldados permanentes. na 

conciJçAo de observadorn, wn repftlltlltante d~ cada um dos 
conaelboa manldpals nbtentn. 

§ n• . A partklpaçlo dot conselhdl'Oll no C'OMSK \. nlln 
Hri l"tlnunerada. 

Art. 5* - o Colllelho Munlripal de Securan~a Allmmtar e 
~atriclonal - COMSEA do munkiplo de Macar'. rontari rom 
dma.ras temátkas ~nnanmtes. q~~t pnpararto u propostllll a 
Hrtm por dt apreciadas. 

§ t• - AI Clmaras Temátku serlo compostu por 
CCIDSdbdro5 dnipado!J pdo p1cúrio llo COMSEA, owrvallas as 
~ atahdf'ddas •o atU rqilneiiW iftUmo. 

§ 21 - :'lia filie de tlabonçlo das pn>poRas a Hr'tm 

submetlclu ao plenário do nJMSEA. u dmlli'IIS trmltka 
podf'rlo ronvtdar nprHtDtantn da sociedade rivU, de Ól'lhs e 
mtldadtt p6bllcas e tknkos afetos aos remas Mias rm ntudo. 

Art. 6' - O Conwlho de Seprança Alimentar ~ Nutricional 
- <.'OMSU do Munldpio de Maca,-. poderá lnstlt1llr lnlpot d~ 
trabalho de c:ariter tmsporirto, par11 ntlldar e propor awclldas 
es ptctflc:aa. 

Art. ,. - Cabe ao aoveruo manlclpal-curar ao CoAHlbo 
de ~nça Alimentar ~ Sutridooal - COMSF.A do Munlciplo 
de )lacapá. assim como u IIUIU Cima.rall Trmátku, 01 meios 
necnsárlos ao ncn-kio dco suu rompetmdas. lnrtulndo suport~ 
admlnbtnttvo t tknko, be111 como rKUnot ftnannfros 
-cundot pelo n~mettto mtmktpal 

de Squnnfa Alimentar e NutridonaJ - CONSEA. 8' - O ( 'omelho de Sf'turança Alllllf'ntar r Nutrtctonal 
ltU\U110 lA 

ot ". ruv 'f!,.t!"l ..... o 
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- COMSE.A 4o mank:ipio de Macapá. ftlllllr-M'-i, 
onllnariamente, em IHS6a tamsllb t extnonl.lnariamente. 
quando ronvocado por tea prnWeate oo, pelos menos, pela 
metadf de M'WI RN'mbros. C'OID anteced@nda mlnlma de dJK'o (5) 
cllas. 

Art. 91 - O Comelho dt Sqannça Allmeatar t 
Nutrtdonal - C0!\1SEA do Munldpto dt !\laatP' daborari o seu 
rqlmento Interno em até -.Jta (60) dia a 0011t., da data dt 
aua lnstal~o. 

Art. 10 - &t~ Dccntu entra em vlcor a partir d11 d1111 11 de 
aua publ~o, rnoglldu as db~ em oontrárlo. 

PuiiUcado nata Secmarta, Munktpal de 
.\dmlnbtrafiio, ans~'i dia do mês d• -·~--·-...... de 2004. 

DECRETO N• 629 /1004-PMM 

O Prefeito Munldpal de Macapil, uaando das 
atrlbaiçhl que lbe llo conferidas pelo art. 121, I e V da Lct 
Or&laia do Mllllldplo e, o que contta ao Otldo n• 
llOflot<UMACAPAPR.EV, datado de 17 de maio de 2004. 

DECRETA : 

Art.l" - HOMOLOGAR o dalocamellto da eervldora 
GEANE CAMARÃO GB.OTr, Diretora Prelldeate da Flllldaçlo 
Maapi Pre9kdoda, do Grupo de D~o e Aate~IOraiiMilto 
Sapel1or da Maapi Previdênda, áldlao DAS. 101.3, qae te 

dalocft da lede de,..., atlvldada, ali a cidade de Slo Paalo • SP, 
para puitdp., do Worbbop - Coadlç6tt para E:tpaallo d01 
Fund01 de Paulo e a Qaatio da Sol vinda, no periodo de I 3 1 I 5 
de maio de 204).4. 

Arl.l"· Este Decreto entn em vtaor Da data de tua 
pubUcaçlo, revopdu 11 dbposlf6eletn contril1o. 

PaJjdo LAURJNDO DOS SANTOS BANHA, 
de maio de 1004. 

DE C RETO N" b30 /2004-PMM 

O Prefeito Mualdpal de Maapi, uaaado du 
atr1baif6el qae lhe llo coaferldu pelo art. 122, I e V da Ld 
OrgiD.Ia do MaD.Idplo e, o qae conlta Do Oficio a• 
11012004/MACAPAPREV, datado de I 7 de IIUilo de 1004. 

DECRETA : 

Art.t• • HOMOLOGAR a aabltttulçlo da eervldora 
ROSENIR DOS SANTOS MJB.ANDA, Diretora Ftnaaceln e 
AtuariaL Código DAS.l01.3A, do Grupo de Dtreçlo e 
A-10ra-to Superior da Maapi Prevtdêoda, códl&o DAS. 100, 

para reapoader anaulattvameate pela nhllar da Flllldaçlo Maapi 
Prftidhdll, tol'ftlpOGdeate ao C6dJ&o DAS.I01.3, qae participou 
do Wortubop- Condl~et para E:tpanllo do• Fund01 de Petltlo e a 
Quatio da Sotvâaela, no periodo de 13 a 15 de maio de 2004. 

Art.l"- Ene Dea-eto entra em vtaor na data de su• 
pubUaçlo, revoaadu 11 dbpollçõesaa c:oatrir1o. 

Palido LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 

de maio de 2004. ~ 

Pnfd~~~ ...... 

( GABIC ) 

P O R TA R I A N° 011/2004 - GABIC 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
CIVIL. usando de suas atribuições legais que lhe 
slo conferidas pelo Art. 228, Inciso 11 da Lei 
Orginlca do Munlcfplo e considerando o 
disposto no Art. 37, Incisos I e VIII do 
Regimento Interno do GABIC e Decreto n° 
304/02 - PMM e, o que consta no Oficio n° 
004/2004/CEPPM/GAB/PMM. , datado de 28 de 
abril de 2004. 

RESOLVE: 

Art. 1° HOMOLOGAR A VIAGEM das 
servidoras JANICE AZEVEDO MELO DOS SANTOS 
PALMERIM, assessora 11, Correspondente ao 
Código DAS.101.2, e HARILDA RODRIGUES 
PESSOA BARBOSA, Chefe da Dlvlslo de relaç5es 
Públicas, Correspondente ao Código DAS.101.1 
ambas do Grupo de Dlreçio e Assessoramento 
Superior - DAS.lOO, do Gabinete Civil, que se 
deslocaram de Macap'/ AP, sede de suas 
atividades a serviço até os Distritos de Balllque, 
Abacate da Pedreira e Slo Joaquim do Pacul 
para tratarem de assuntos referentes a Primeira 
Pleno\rla de Potrtlcas Públicas para as Mulheres 
do Munlciplo de Macap6, no perlodo de 26 de 
abril a 02 de maio de 2004. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publlcaçlo, revogadas as 
disposições em contr6rlo. 

Dê-SE CiêNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE
SE. 

GABINETE DO~SECRETARIO MUNICIPAL DO 
GABINTE CIVIL m Mag6·AP., 20 de maio de 
2004. ~ I 

P.' !ALFREDO AUGUSTO MALHO E OLIVEIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 
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( SEM AO ) 

PORTAR IA N-060/2004-SEMAD 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAçAO, uundo de aua lltrlbulç6ee lepis que 
lhe do conferidas pelo Art. 228, da Lei Orgtnlea do 
Munlclplo de Maca.,., combinado com o Art. ~ do 
Regimento Interno da SEMAD, e o dla~to no Decreto n° 
331/M - PMM, combinado com o Art. 38, Inciso VIl, da Lei 
Orgtnlc. do MunlcJpfo e, tlnalmena o que consta no 
Proc:eao de no 51012003- DOCA, de 13 de março de2003. 

RESOLVE : 

Art. 1° • CONCEDER LICENÇA - PR~MIO de 03 
(trts) m.... l Servidora MARIA DARCY SALES MUNIZ, 
matricula n° 200204-3, pertenc.nta 80 Quadro da 
Provimento Efetivo do Muntclplo de Mac..,. - Prefeitura 
Municipal, ocupanta da categoria Funcional de Strwnta, 
Cl.... C, NMtl 15, l«*do na s.cr.wta Munldpal de 
Admlnlstnlçlo • SEMAD, no ptffodo de 01 de junho a 29 de 
agosto de 2004, correspondente 80 qülnqotnlo de 
(199812003). 

Art. ~ • Esta Portaria entra em vigor a partir do 
dia 01 de junho de 2004, revogadas .. dla~lç6es em 
contrirto. 

DkE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Publk:ado ""ta Secretaria de Admln .. t111çlo, 
aos 25 dlae do m6e de maio de 2004. 

P O R TA R I A N" 0&1 I 2004- SEMAD 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAçAO, uundo das atr.bulç6M que lhe do 
conferidas pelo Art. 228, da Lei Orglnlea do Munlclpfo de 
Macapll, combinado com o Art. ~. do Regimento Interno da 
SEMAD, e o dlapoeto no Decreto no 331194 • PMM e, 
finalmente o que consta nos autos do Memo n° 04212004· 
GABISEMAD, datado de 21 de maio de 2004. 

RESOLVE : 

Art. 1° • AUTORIZAR O DESLOCAMENTO da 
Servidora SOLAINE NAZARÊ LEITE SUSSUARANA 
MARTINS, Chefa de Gabinete, GABISEMAD, Código DAS. 
101.2, do Grupo de Dlreçlo e Assessoramento Superior
D.AS.100, da Seeretarla Municipal de Admlnlstnlçlo • 
SEMAD, Hde de eua atlvldlldes atj a cidade de Curltlba
PR, para rep~Wentar o Senhor Secretirto de Admlnletraçlo 
no XXXV Fórum das Secretarta de Admlnlehçlo das 
Capitais, no perfodo de 02 a 05 de junho de 2004. 

Art. r · Eata Portaria entra em vigor a partir do 
dia 03 de junho de 2004, revogada • dlaposlç6es em 
contrirto. 

D~-8E CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Gabinete do Secretirlo Municipal de 
Admlnlatraçlo, 25 de maio de 2004. 

Publlc.do nesta Secretaria de Admlnlstraçlo, 
aos 25 dlae do mh de maio de 2004. 

PORTA RI A N-082/2004-SEMAD 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAçAO, uundo da lltrlbulç6ee que lhe do 
conferidas pelo Art. 228, da Lei Orglnlc. do Munlclplo de 
Ma~, combinado com o Art. ~. do Regimento lntamo da 
SEMAD, e o disposto no Decreto no 331/M • PMM e, 
nnalmente o que consta noe autos do Memo n• 01412004· 
DAGIDDCAISEMAD, datado de 17 de maio de 2004. 

RESOLVE: 

Art. 1° • HOMOLOGAR A DESIGNAÇÃO da 
Servidora MARINILDA CONCEIÇÃO SANTOS DOS PASSOS, 
matricula n° 200418-4, pertencente ao Quadro de 
Provimento Efetivo do Munlctplo de Mactlpll - Prefeftura 
Municipal de MIIC8p6, ocupante da c.tegorta Funcional de 
Arquivista, Ciaue A, Nlvel 01, pera f'MPC)Ilder pela Chefta 
da Dlvlllo do Arquivo Geral, Código DAS. 101.1, do Grupo 
de Dlreçto de Aaeaeoramento Superior - DAS.100, da 
Secrearla Municipal de AdmlnlatraçloiSEMAD, cujo titular 
encontra•• de Ucença Médlc., no pertodo de 07 a 18 de 
maio de 2004. 

Art. ~ - Eata Portaria entra em vigor a !)llrtlr do 
dia 07 de maio de 2004, revogada aa dispoaiç6ea em 
contr6r1o. 

Dê-sE CiêNCIA, REGISTRE.SE E PUBLIQUE .SE 

Gabinete do Secretjrio 
Admlnlstraçlo, 25 de maio de 2004. 

de 

Publicado .-ta Secretaria de AdmlnlatNçlo, 
aos 25 dlaa do m6s de maio de 2004. 

P O R TA R I A N" 063/ 2004- SEMAD 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, uundo das lltrlbulç6ea que lhe do 
confertdas pelo Art. 228, da Lei Organlc. do Munlclplo de 
Maca.,., combinado com o Art. ~. do Regimento lntamo da 
SEMAD, e o disposto no Decreto n• 331/M • PMM e, 
finalmente o que consta noe autos do Memo n° 04312004-
GABISEMAD, datado de 21 de maio de 2004. 

RESOLVE : 

Art. 1° • DESIGNAR a Servidora ENI DO 
ROSÁRIO GOUVEIA DE PAULA, Anistenta de Gabinete da 
SEMAD, Código CAI.201.3, do Grupo de Chefia e 
Anlettncla lnterr~Mdl6rta - CAl. 200, para responder, 
cumul.uvament., pela Chefia de O.blnete- GABISEMAD, 
Código DAS. 101.2, do GNpo de DI~ de 
Aea•aoramento Superlor - DAS.100, da Secretarta 
Municipal de Admlni81J'IIçloiSEIIAD, cknnbt o 
Impedimento de seu titular, no perlodo de 02 a 05 de junho 
de2004. 
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Art. 241 - Estli Portarlll entrli em vJgor a ,.rttr do 
dia 02 de junho de 2004, tWOgllda a dlspoelç6ea em 
contnllrto. 

Dê-sE Clb«::A, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Gllblnet. do Sec,.. 
Admlnlstraçlo, 25 de maio de 2004. 

Publicado nata Secretaria de Admlnlstntçlo, 
aos 25 dl .. do mh de maio de 2004. 

P O R T A R I A N" 064 I 2004- SEMAD 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADIIINISTRAçAO, usando de s..-. atrtbulç6es legais que 
lhe do conferidas pelo Art. 228, da Lei Orglnles do 
Munlclplo de Maespé, combinado com o Art. r do 
Regimento lntamo da SEIIAD, e o disposto no Decreto n° 
331/M - PMM e, flnalmenta o que consta no Oficio n° 
0&1312004- GABISEMTAC, datado de 18 melo de 2004. 

RESOLVE: 

Art. 1° - COLOCAR À DISPOSIÇAO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇAO 
COMUNITÁRIA - SEMTACIPMM a Servidora ALDENIRA 
BAIA DO NASCIMENTO, matriçula n" 200459-3, pertenc:enta 
ao Quadro de Provimento Eflttlvo do Munlcfplo de lhcapt -
Prefeitura llunlel,.l de llacap6, ocupantll da c.tegorta 
Funcional de Arqutvlabl, C..... A, Nfwl 01, Lotado na 
Secretaria Munlcl,.l de Admlnlstraçlo/SEMAD. 

Art. r -Esta Portaria entra em vigor, a contar da 
data de sua publlcaçlo, revogada •• dlsposlçOes em 
contrllrlo. 

D~-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Secret6rlo Munlcl,.l de 
Admlnlstraçlo, 25 de maio de 2004. 

Publicado nesta Secretaria de Admlnlstraçlo, 
aos 26 dl .. do mh de maio de 2004. 

PORTARIA N"OSS/2004-SEMAD 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADIIINISTRAçAO, usando da atrt~ que lhe alo 
conferidas pelo Art. 228, da Lei Orglnlca do Munlclplo de 
Macapt, combinado com o Art. r , do Regimento Interno da 
SEMAD, e o disposto no Decreto n° 331/M • PMM e, 
finalmente o que conata nos autos doMemo n• 02S/2004-
DCFIDRHISEMAD, datado de 20 de maio de 2004. 

RESOLVE: 

Art. 1° • HOMOLOGAR A DESIGNAÇAO da 
Servidora MARLI TRINDADE DE SOUZA, Chefe da Seçlo de 
Analise e Elaboraçlo de Pareesres, Código CA1.201.3, do 
Grupo de Chefia e Aalst6ncla lntermedliria -CAl. 200, pera 
,...ponder, cumulattvament., peta Cheftll da Dlvtalo de 
Controle Funcional - DCFIDRH, Código DAS. 101.1, do 
Grupo de Dlreçlo de Aa•soramento Superior- DAS.100, 
da Secretaria Munlcl,.l de AdmlnlstraçloiSEMAD, durante 

o Impedimento de MU titular, no pertodo de 09 a 1t de maio 
de 2004. 

Art. r - Estli Portaria entra em vigor a contar do 
dia 09 de maio de 2004, rwogadD • ~ em 
c:ontrirto. 

D~-8E CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Gabinete do de 
Admlnlatnlçlo, 25 de maio de 2004 

Publicado nesta s.cr.taria de Admlnlstnçlo, 
aoe 25 diM do mh de maio de 2004. 

CONVITE N" 018104 -CPLISEMADIPMM 

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO 

Senhor Secretirlo Municipal de Admlnlstraçlo, no uso 
das atrlbulçlles que lhe alo conferidas pela Lei n• 8.666/93 e suas 
alteraçlles. 

Considerando o julgamento do EDITAL DE CONVITE, 
n• 018104-CPUSEMAD, referente ~ AQUISIÇÃO DE GtNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS Á RESIDENCIA OFICIAL DO 
PREFEITO DE MACAPÁ, ocorrida em 2110412004 ~~ 09:00, na sala 
da Comlsslo Permanente de Llc:ltaçlo, na Av. Fab n• 840 - Centro, 
decidiu dasstncar a propotta apresentada por: 

EMPRESA ITENS VALOR TOTAL 
LICITANTE ADJUDICADOS ADJUDICADO 

A. R. FILHO E CIA Anexo 111 71.185,93 
LTDA 

TOT AI. GERAL 71.185,.93 

RESOLVE HOMOLOGAR o julgamento da proposta 
apresentada pela empresa A. R. FILHO E CIA LTDA. convocando-a, 
através deste ato, para a contrataçlo do objeto lleltado, nas condlçlles 
estabelecidas no CONVITE n• 018104-CPLJSEMAD/PMM. 

Srcre 

CONVITE N° 019/04 -CPL/SEMAD/PMM 

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO 

Senhor SecretArio Municipal de 
Admlnlstraçlo, no uso das atrlbulç6es que lhe slo 
conferidas pela Lei n° 8.666/93 e suas alteraç6es. 
Considerando o julgamento do EDITAL DE CONVITE, 
n° 019/04•CPL/SEMAD, referente i AQUISICÃO DE 
MATERIAL DE CONSUMO (FILMES FOTOGRÁFICOS, 
FITAS VHS E OUTROS) E EXI!CUçAO DE SERVIÇOS 
(REVELAçAO E AMPLIAçAO DE FOTOS) DESTINADOS 
AO GABINETE CIVIL/PMM, ocorrido em 22/04/2004 
As 11:00, na sala da CominAo Permanente de 
Llcltaçlo, na Av. Fab n° 840 - Centro, decidiu 
classificar a proposta apresentada por: 

EMPRESA ITEM VALOR 
UCITANTE ADJUDICADO TOTAL 

ADJUDICADO 
SHIRLEY UCHOA ANEXO DI 34.408,50 
DA ROCHA· ME ANEXO IV 

TOTAL GERAL 34.408 50 
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RESOLVE HOMOLOGAR o julgamento da 
proposta apresentada pela empresa SHIRLEY UCHÔA 
DA ROCHA - ME, convocando-a, atrav~s deste ato, 
para a contrataçlo do objeto licitado, nas condlç6es 
estabelecidas no CONVITE no 019/04-
CPL/SEMAD/PMM. 

TOMADA DE PREÇOS N° 004/04 -CPL/SEMAD/PMM 

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO 

Senhor Secretário Municipal de 
Admlnlstraçlo, no uso das atrtbulç6es que lhe do 
conferidas pela Lei no 8 .666/93 e suas alteraç6es. 

Considerando o julgamento do 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS, no 004/04· 
CPL/SEMAD, referente a AQUISiçAO DE GêNEROS 
AUMENTÍCIOS DESTINADOS À AUMENTAÇÁO DOS 
ANIMAIS DO PARQUE ZOOBOTlNICO, POR UM 
PEIÚODO DE 10 (DEZ} MESES, ocorrida em 
12/04/2004 às 09:00 horas, na sala da Comlsslo 
Permanente de Ucltaçlo, na Av. Fab no 840 -
Centro, decidiu classlftcar as propostas 
apresentadas por: 

EMPRESA ITENS VALOR TOTAL 
UCITANTE ADJUDICADOS ADJUDICADO 

J. LOPES 01, 02,04 ao 
06, 08 ao 10, 

12, 14 , 15, 16, 
17 ao 20, 22, 
24 ao 27, 29 e 

30. 72.372 00 
VALE VERDE 03, 07, 11, 13, 
CONSTRUÇÕES, 21, 23 e 28. 
COMÉRCIO E 
SERVICO L TOA. 13.480_100 

TOTAL GERAL 85.852,00 

RESOLVE HOMOLOGAR o julgamento 
das propostas acima relacionadas, convocando-as, 
atrav~s deste ato, para a contrataçlo do objeto 
licitado, nas condlç6es estabelecidas no EDITAL DE 
TOMADA DE PREÇOS no 004/04-CPL/SEMAD/PMM. 

CONVITE N° 023/04 ·CPL/SEMAD/PMM 

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO 

Senhor Secretário Municipal de 
Admlnlstraçlo, no uso das attlbulç6es que lhe slo 
conferidas pela Lei no 8 .666/93 e suas alteraç6es. 
Considerando o julgamento do EDITAL DE CONVITE, 
n° 023/04-CPL/SEMAD, referente a CONFECÇAO DE 
UNIFORMES E MATERIAIS DE SEGURANÇA 
DESTINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS PCJBUCOS/SEMOSP, ocorrido em 
28/04/2004 6s 12:30, na sala da Comlsslo 
Permanente de Ucltaçlo, na Av. Fab n° 840- Centro, 
decidiu classificar a proposta apresentada por: 

EMPRESA ITEM VALOR 
UCITANTE ADJUDICADO TOTAL 

ADJUDICADO 
BAnSTA CAMPOS ANEXO DI 15.973,14 
.CIALTDA 

TOTAL GERAL 15.97 

RESOLVE HOMOLOGAR o julgamento da 
proposta apresentada pela empresa BAnSTA 
CAMPOS • CIA L TDA, convocando-a, atrads deste 
ato, para a contrataçlo do objeto licitado, nas 
condlç6es estabelecidas no CON::) 023/04-
CPL/SEMAD/PMM. 

Macap6-A,P, 11 de alo de 2004 

- } 
JosNo OIGALvAo 

Secreti~wt1c pa áe Admlnlstraçlo 

TOMADA DE PREÇOS N• 010/03 .CPUSEMADIPMM 

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO 

Senhor Sec:reürlo Munlclp.~ l de 
Admlnlslnlçlo, no uso das atrlbulçCíes que lhe slo conferidas 
pela Lei n• 8.666193 e suas alt.raç6es. 

Considerando o julgamento do EDITAL DE 
TOMADA DE PREÇOS, n• 010/04-<:PUSEMAD, referente A 
CONTRATAÇÁO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NO 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS 
UNIDADES DE SAÚDE DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, 
ocorrida em 2211212004 •s 10:00 horas, na sala da Comlsslo 
Permanente de Ucltaçl o, na Av. Fab n• 840 - Centro, decidiu 
c:laaslflcar as propostas apresentadas por: 

EMPRESA trEHS ADJUDICADOS VALOR 
ucrrANTE TOTAL 

ADJUDICADO 
DABI ATLANTE Anexo 111: 18, 24, 62, 63, 

208, 209 212. 75.714 00 
PONTAL NORTE Anexo V: 01 , 02, 10, 13, 14, 
COM. SERV. & 18 a 21, 25, 31 a 33; 
REPR. LTDA Anexo VI: 07. 42.1 87,96 
CIRUNORTE Anexo 111: 16, 17, 20 a 22, 
COM. E REP. 28, 30 a 33, 37, 46 a 48, 50. 
LTDA 53, 55, 58, 66, 88 a 90, 100, 

1141117, 137, 142, 146, 
151 a153,155 a 158, 161 a 
163, 167, 169 a171 , 197, 
208,210, 215,218, 220, 243. 
Anexo V: 03 a 08, 11, 15, 154.959,00 
18 28, 27. 

BIONORTE Anexo 111: 23, 54, 165, 217, 
COM~RCIO E 219. 
REP. LTDA 104.274,00 
SOCIEDADE Anexo 111: 11, 14, 15, 26, 29, 
MERCANTIL 70, 76, 107, 108, 111, 118, 
CENTRO NORTE 141, 154, 168. 
LTDA Anexo VI: 01 a 06, 08 a 17. 

Anexo VIII 06, 07 51 .408,67 
DISMAL . DIST. Anexo 111: 72, 92, 122, 160, 
DE 168,173, 177, 201,227,228. 
MEDICAMENTOS Anexo VIl: 03 
DO AMAPÁ LTDA 25.987 49 
CARP~ & Anexo 111: 01, 27, 35, 65, 87, 
COIMBRA LTDA 101 a104, 150, 1711, 181 a 

188, 188, 189, 191, 192, 198, 
229,231 , 232, 237. 
Anexo V: 09, 30 54.547 00 

Total geral 509.058,12 

RESOLVE HOMOLOGAR o julgamento das 
propostas acima relac:lonadas, c:onvocando-u, atravH deste 
ato, para a c:ontrataçlo do objeto licitado, nu condlçCíes 
estabelecldu no EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS n• 010/03· 
CPUSEMADIPMM. 

'-AP, 12 de maio de 2004. 
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CONVITE N" 02S/04 .CPUSEMADIPMM 

DF.SPACHO HOMOLOGATÓRJQ 

Senhor SecretArio Municipal de Admlabtraçlo, no uso 
das atrlbulç6n q~~e lhe slo coafertdas pela ui a• 8.666193 e suas 
alttraçlles. 
CoMiderando o Julgamento do EDITAL DE CONVITE, n• 025/04-
CPLJSEMAD, referente Ji AQUISIÇÃO DE GtNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS Á SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, ocorrtdo em 2910412004 b li :00, 
na sala da Comlsslo Permanente de Llcltaçlo, na Av. Fab a• 840 -
Centro, decidiu duslfkar a proposta apresentada por: 

EMPRESA ITEM VALOR TOTAL 
LICITANTE ADJUDICADO ADJUDICADO 

SILMARA Itens 01 a 16 do 79.127,20 
MARGARETII Anexo 111 
OLIVEIRA MAIA- ME 

TOTAL GERAL 79.227,00 

RESOLVE HOMOLOGAR o julgamento da propnsta 
apresentada pela empresa SILMARA ~ARGARETII OLIVEIRA 
MAIA - ME, convocando-a, atravis deste ato, para~ontrataçlo do 
obJeto licitado, nu coadlçlles estabelecidas ao CO TE a• 015104-
CPUSEMAD/P~M. .' 

I 
Macapi- li de ma o dt!P4. 

ÁO 

CONVITE N° 020/04 ·CPL/SEMAD/PMM 

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO 

Senhor Secretário Municipal de 
Admlnlstraçlo, no uso das atrlbulç6es que lhe slo 
conferidas pela Lei n° 8.666/93 e suas alteraç6es. 
Considerando o julgamento do EDITAL DE CONVITE, 
n° 020/04-CPL/SEMAD, referente 6 AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSUMO DESTINADO ÀS 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIGil.ANCIA 
SANITÁRIA E CONTROLE DE ZOONOSES/SEMSA, 
ocorrido em 23/04/2004 6s 09:00, na sala da 
Comlsslo Permanente de Llcltaçlo, na Av. Fab no 
840 Centro, decidiu classificar a proposta 
apresentada por: 

EMPRESA ITEM VALOR 
LICITANTE ADJUDICADO TOTAL 

ADJUDICADO 
DENTAL DOCTOR 01 ao 10 18.641,70 
LTDA 

TOTAL GERAL 18.64170 

RESOLVE HOMOLOGAR o julgamento da 
proposta apresentada pela empresa DENTAL DOCTOR 
L TOA, convocando-a, atrav6s deste ato, para a 
contrataçlo do objeto licitado, nas condlç6es 
estabelecidas no CONVITE no 020/04· 
CPL/SEMAD/PMM. 

JOSt ADELINO 
Secretjrlo Muni 

E 

CAS DA FONSECA 
I de Admlnlstraçlo 
rdclo 

CONVITE N" 012104 .CPUSEMADIPMM 

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO 

Subor SecretArio Municipal de Admlnlstraçlo, ao uso 
das atrlbalç6es que lhe alo confertdu pela ui a• 8.666/93 e suu 
alteraç6n. 
Coualderaado o Julcamento do EDITAL DE CONVITE, n• 0%3104-
CPLJSEMAD, referente Ji AQUISIÇÃO DE COBERTURAS EM 
FORMATO DE CIRCO DESTINADAS AO PROJETO "ARTE
CIDADE", ocorrtdo em 28104/l004 is 11:00, aa ••la da Comlsslo 
Permanente de Lkltaçlo, 111 Av. Fab o• 1140 - Centro, decidiu 
duslfkar 1 proposta apreseotada por: 

EMPRESA ITEM VALOR TOTAL 
LICITANTE ADJUDICADO ADJUDICADO 

ARTE CORES 01 I 03 74.947,20 
COMtRCIO DE 
FOGOS DE 
ARTIFICIO L TDA 

TOTAL GERAL 74.947,20 

RESOLVE HOMOLOGAR o juJcameato da proposta 
apreKDtada pela empresa ARTE CORES COMtRCIO DE FOGOS 
DE ARTlFfCIO L TDA, convocudo-a, atravá deste ato, para 1 

contrataçlo do obJeto licitado, nu coadlç6es estabelecidas no 
CONVITE a• Ol2f0.4-CPUSEMADIPMM. 

J USTIFICATIVA 

Assunto: Dispensa de Llcltaçlo 

GILSÓN t;BIRATAN R CHA 
Prefelt.o Munklpal de Macapi 

Emuerclclo 

FUNDAMENTO LEGAL: Artl&o 24, Inciso U, da Lei 8.666/93. 
OBJETO: Prestaçlo de serviços ao Procrama de Erradleaçlo do 
Trabalho Infantil- PETI. 
CONTRATADO: JANICE ROCHA FERREIRA 
VALOR: R$ 3.600,00 (trh mil e seiscentos reais) 
RECURSO: Programa: 08.244.0080.2042. Categoria Econômica: 
33.90.36 
PERÍODO: janeiro ~ dezembro de 2004. 

Senhor Prefeito, 

Submetemos • apreclaçlo de Vossa Excelhda, a 
presente justificativa para deito de autorluçlo, ratificado e 
dlsponlbllluçlo do valor acima mencionado, em favor de JANICE 
ROCHA FERREIRA, como remuneraçlo pelos serviços prestados de 
monitor social no Programa de Erradlc1çlo do Trabalho Infantil -
PETJ, da Rede SAC (Serviço de Açlo Continuada). 

O obJetivo do Programa em tela ~ contribuir para a 
erradlcaçlo de toda e qualquer rorma de trabalho Infanto-juvenil no 
munlclplo de Macapi, retirando crtançu e adolescentes de sete a 
qulau anos de Idade, prtnclpalmente, daquele considerado pertcnso, 
Insalubre e degradante, colocando em riKo sua saúde e seeurança. 

A contrataçlo do monitor para atuar no referido 
programa i uma neceuldade evtntual da Admlnlstraçlo, que nlo 
dispõe em seu quadro funcional de peuoal a ser dlsponlblllz.ado para a 
cxecuçlo dos serviços previstos no Pro&rama e, cuja aeleçlo deu-se de 
forma simplificada, mediante aaillst currlculu, para atuar de ror ma 
autônoma, com carga borirll de 20 horas semanais e remuneraçlo 
mensal de RS 300,00 (trezentos reais). 
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O recuno pua a u:ecuçlo do Programa, Incluindo a 
remuneraçlo de monitor social, foi d1sponlblllzado por melo de 
convfnlo celebrado entre o Governo Ftderal e o munldplo atrav~s do 
Plano de Açlo: Programa: 08.244.0080.2042. <.:atecorla Econ&mlca: 
33.90.36.00. 

O respaldo legal para a contrataçlo encontra-se 
Inserido no artigo 24, Inciso 11, da Lei 8.666193. 

Anlm, dando cumprimento ao que dlsplle o artigo 26 
da Lel8.666193, e suas alteraç6es, submetemos a presente justificativa 
a Vossa Excelfncla, dentro do prazo legal, pua ratiOcaçlo e 
publlcaçlo, como condlçlo de encicla c ubthcla do presente ato. 

acapi-AP, 02 de janeiro de 2004. 

JOSt ADELIN CAS DA FONSECA 
Presldnte d LJSEMAD-PMM 

J USTIFICATIVA 

Assunto: Dispensa de Lldtaçlo 

ÍÕ: UBI"RATANiOCHA 
Prdelto Munklpal de MacapA 

f. m nerclclo 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24,1ndso 11, da Ltl8.666/93. 
OBJETO: Prestaçlo de nrvlços ao Programa de Erradkaçlo do 
Trabalho lnfaotU- PETI. 
CONTRATADO: MAJLI VIEIRA FERREIRA 
VALOR: RS 3.600,00 (trfs mil e seiscentos reais) 
RECURSO: Programa: 08.244.0080.2042. Categoria Econ&mlca: 
33.90.36 
PERIODO: janeiro l dezembro de 2004. 

Senhor Prefeito, 

Submetemos a apredaçlo de Vossa Excelfncla, a 
presente justiOcatlva para efeito de autorluçlo, ratificado e 
dlsponlblllzaçlo do valor acima mencionado, em favor de MAILI 
VIEIRA FERREIRA, como remuneraçlo pelos serviços prestados de 
monitor social no Prosrama de Erradkaçlo do Trabalho Infantil -
PETI, da Rede SAC (Serviço de Açlo Continuada). 

O objetivo do Programa em tela f contribuir para a 
erradlcaçlo de toda e qualquer forma de trabalho Infanto-juvenil no 
munldplo de Macapi, retirando crianças e adolescentes de sete a 
quinze anos de Idade, principalmente, daquele considerado perl&oso, 
Insalubre e degradante, colocando em risco sua sa6de e segurança. 

A contrataçlo do monitor para atuar no referido 
programa f uma necessidade eventual da Admlnlstraçlo, que nlo 
dl.spõe em seu quadro funcional de pessoal a str disponibilizado para a 
encuçlo dos serviços previstos no Programa e, cuja seleçlo deu-se de 
forma simplificada, mediante anil !se curricular, para atuar de forma 
aut&noma, com carga horirla de 20 horas semanais e remuneraçlo 
mensal de RS 300,00 (trezentos reais). 

O recuno para a uecuçlo do Programa, Incluindo 
a remuoeraçlo de monitor social, foi dbponlbiUzado por melo de 
con\i nlo celebrado entre o Governo Federal e o munklplo atrav~s do 
Plano de Açlo: Programa: 08.244.0080.2042. Catecorla Ecoo6mlca: 
33.90.36.00. 

O respaldo legal para a contralaçlo encontra-se 
Inserido no artigo 24, Inciso 11, da Lei 8.666193. 

Assim, d .. do cumprimento ao que dlsp~ o artigo 
26 da Lei 8.666193, e suas alteraç6es, submetemos a presente 
justJflcatlva a Vossa Excelfncla, dentro do prazo legal, para 
ratlficaçlo e publlcaçlo, como condlçlo de eficicla e existência do 
prennle ato. 

JUSTIFICATIVA 

Assunto: Dispensa de Ucltaçlo 

Prefeito Municipal de Macapi 
Emexerdclo 

FUNDAMENTO LEGAL: Artl&o 24, Inciso 11, da Lei 8.666/93. 
OBJETO: Prestaçlo de serviços ao Proarama de Erradluçlo do 
Trabalho Infantil- PETJ. 
CONTRATADO: ELZARINA RAMOS PINHEIRO 
VALOR: R$ 3.600,00 (trfs mil e seiscentos rub) 
RECURSO: Programa: 08.244.0080.2042. Categoria Ecoo&mlca: 
33.90.36 
PERiODO: janeiro l dezembro de 2004. 

Senhor Prefeito, 

Submetemos a apredaçlo de Vossa Euel@ncla, a 
presente j111tlficatlva para efeito de aulorlzaçlo, ratificado e 
dlspoolbtuzaçlo do valor acima mencionado, em favor de ELZARJNA 
RAMOS PINHEIRO, como remuneraçlo pelos serviços prestados de 
moaltor social no Procrama de Erradlcaçlo do Trabalho Infantil -
PETl, da Rtde SAC (Serviço de Açlo Continuada). 

O objetivo do Programa em tela~ contribuir para a 
erradlcaçlo de toda e qualquer forma de trabalho Infanto-juvenil no 
muoldplo de Macap6, redrando crlançu e adolescentes de sete a 
quinze anos de Idade, principalmente, daquele considerado perlaoso, 
Insalubre e degradante, colocando em risco sua sa6dt e seca rança. 

A cootrataçlo do moultor para atuar no referido 
procrama ~ uma necessidade eventual da Admlnlstraçlo, que nlo 
dispõe em seu quadro funcional de pessoal a ser disponibilizado para a 
erecuçlo dos serviços previstos no Proarama e, cuja seleçlo deu"'e de 
forma almpiiOcada, mediante anillse curricular, para atuar de forma 
aut&noma, com carga borirla de 20 horas semanab e remuneraçlo 
mensal de R$ 300,00 (trezentos ruis). 

O recuno para a execuçlo do Programa, Incluindo 
a remuneraçlo de monitor social, foi disponibilizado por melo dt 
coovfnlo celebrado entre o Governo Federal e o munlclplo atrnn do 
Plano de Açlo: Prorrama: 08.244.0080.2042. Categoria Econ&mlca: 
33.90.36.00. 

O respaldo lecal para a contrataçlo encontra._,e 
Inserido no artigo 24, Inciso 11, da Lei 8.666193. 

Assim, dando cumprimento ao que dispõe o artigo 
26 da Lei 8.666/93, e suu alteraç6es, submetemos a presente 
justificativa a Vossa Exceltocla, dentro do pruo legal, para 
ratlficaçlo e publlcaçlo, como condlçlo de efldcla e exlstlncla do 
presente ato. 

JUSTIFICATIVA 

Ratifico, en~< •• d._to.t noo4. 
_,..-

(~ r- '- ~ L \ 

Assunto: Dlspelllla de Llcltaçl.o 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, luclso 11, da Ltl8.666/93. 
OBJETO: Prtttaçlo de serviços ao Procrama de Erradlcaçlo do 
Trabalho Infantil - PETI. 
CONTRATADO: BlANCA DE PINHO VIDAL 
VALOR: RS 3.600,00 (trh mil e seiscentos rub) 
RECURSO: Procrama: 08.244.0080.2042. Catecorla Ecoo&mlca: 
33.90.36 
PEJÚODO: janeiro A dezembro de 2004. 
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Senhor Prefeito, 

Submetemos a apredaçlo de Vossa Exedhcla, a 
presente justificativa para efeito de autorbaçlo, ratificado e 
dbpoalbllluçlo do valor acima mencionado, em favor de BIANCA 
DE PINHO VIDAL, como remaaeraçlo pelos serviços prestados de 
monitor social ao Provama de Erradlcaçlo do Trabalho Infantil -
PETI, da Rede SAC (Serviço de Açlo Continuada). 

O objetivo do Prosrama em tela i contribuir para a 
erradkaçlo de toda e qualquer forma de trabalho Infanto-juvenil no 
maaldplo de Macapi, retirando crianças e adoleaceates de sete a 
qalllU nos de Idade, prlaclpalmeate. daquele considerado perlcoso, 
Insalubre e dearadaate, colocando em risco saa aa6de e seprança. 

A cootrataçlo do monitor para atuar ao referido 
programa i ama ntctuldade eventual da Admlnlstraçlo, que nlo 
dbp6e em seu quadro faaclonal de pessoal a ser dbpoalbOiudo para a 
necuçlo dos serviços previstos ao Programa e, cuja seleçlo deu-se de 
forma simplificada, mediante anllbe curricular, para atuar de forma 
aut&noma, com carga horirla de 20 horas ~emanais e remuneraçlo 
menu I de RS 300,00 (trezentos reais). 

O recuno para a execuçlo do Programa, Incluindo a 
remuntraçlo de monitor social, foi dlsponlbllludo por melo de 
convhlo celebrado entre o Governo Federal e o mualdplo atravis do 
Plano de Açlo: PJ"'Olrama: 08.144.0080.2042. Cateaorla Econ&mlea: 
33.90.36.00. 

O respaldo legal para 1 contrataçlo encontra-se 
Inserido no artigo 14, Inciso U, da Lei 8.666/93. 

Assim, dando comprimento ao que dlspOt o artigo 16 
da Lei 8.666/93, e suiS alteraçlles, submetemos a presente jllltlflcatlva 
a Voua Exeelfncla, dentro do prazo leaal, para ratlflcaçlo e 
publlcaçlo, como coadlçlo de efldcla e exbtfacla do presente ato. 

api-AP, 02 de janeiro de 2004. 

JOSt ADELINO AS DA FONSECA 
Presidente da EMAD-PI'tfM 

JUSTIFICATIVA 

Assunto: Dispensa de Llcltaçlo 
FUNDAMENTO LEGAL: Artf&o 14, Inciso ll, da Lt18.666193. 
OBJETO: Prestaçlo de serviços ao Procrama de Erradlcaçlo do 
Trabalho htfutll - PETI. 
CONTRATADO: MARCELA IARA REINHARDT 
VALOR: RS 3.600,00 (trfs mll e Mbceatos reais) 
RECURSO: Programa: 08.244.0080.2042. Categoria Ecoallmlca: 
33.90.36 
PERtO DO: janeiro A dezembro de 2004. 

Senhor Prefeito, 

Submetemos a apreclaçlo de Voua Excelhcla, a prtJente 
justificativa para efeito de autorluçlo, ratificado e dbpoalbllluçlo 
do valor acima mencionado, em fnor de MARCELA IARA 
REINHARDT, como remuneraçlo pelo• serviços prestados de 
moaltor aoclal no Programa de Erradkaçlo do Trabalho Infantil -
PETI, da Rede SAC (Serviço de Açlo Continuada). 

O objetivo do Proarama em tela i contribuir para a 
erradlcaçlo de toda e qualquer forma de trabalho lnfanto-junall ao 
munldpto de Macapi, retirando crlançu e adolesceatea de sete a 
quinze 11101 de Idade, prlaclpalmtate, daquele considerado perlcoso, 
Insalubre e dqradaate. colocando em rbco sua saúde e Mpruça. 

A contrataçlo do moaltor para atuar no referido programa 
é uma necessidade eventual da Admlnlstraçlo, que nlo dlsplle em seu 
quadro funcional de pessoal a ser dlspoalbllludo para a execuçlo dos 
serviços previstos ao Programa e, c:aja seleçlo deu-te de forma 
slmpllflcada, mediante allillu curricular, para atuar de forma 
aut&noma, com carga horirla de 10 horas semanais e remuneraçlo 
mensal de RS 300,00 (trezentos reais). 

O recurso para a execuçlo do Programa, Incluindo a 
remuaeraçlo de monitor social, foi disponibilizado por melo de 
coavhlo celebrado entre o Covtrao Federal e o mualclplo atram do 
Plano de Açlo: Programa: 08.144.0080.2042. Catqorla Ecoa&mlca: 
33.90.36.00. 

O respaldo legal para 1 contrataçlo encontra-se Inserido no 
artigo 24, Inciso 11, da Lei 8.666/93. 

Assim, dando cumprimento ao que dlsplle o artlco 26 da Ltl 
8.666193, e lUIS alteraçlles, submetemos a presente justificativa a 
Vossa Excelfncla, dentro do prazo legal, para ratlflcaçlo e publlcaçlo, 
como condlçlo de efldcla e nlst~nda do preaente ato. 

Macapi-AP, 02 de janeiro de 2004. 

JOSt ADELIN-~ DA FOSSECA 
Presidente d~EMAD-PMM 

L . 

J USTIFICATIVA 

Assunto: Dispensa de Lldtaçlo 

Ratifico, em"-7_ tL Jno04. "t L··~ Gl ÕN UBlRA T HA 
Prefeito Municipal de Macapi 

Emexerdclo 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 14, Inciso 11, da Lel8.666/93. 
OBJETO: Preltaçlo de serviços ao Pro~trama de Erradlcaçlo do 
Trabalho Infantil - PETI. 
CONTRATADO: ALESSANDRA VALÉRIA GOMES RODRIGUES 
VALOR: RS 3.600,00 (trb mil e seiscentos reais) 
RECURSO: Programa: 08.244.0080.2042. Categoria Econ&mlu: 
33.90.36 
PERIODO: janeiro A dezembro de 2004. 

Senhor Prefeito, 

Submetemos a apreclaçlo de Vossa Exeelf ncla, a 
presente jllltlflcatJva para efeito de autorluçlo, ratlflcado e 
dlspoalbUiuçlo do valor acima mencionado, em favor de 
ALESSANDRA VALÉRIA GOMES RODRIGUES, como 
remuneraçllo pelos aervlços prestados de monllor social uo Proerama 
dt Erradlcaçlo do Trabalho Infantil- PETI, da Rede SAC (Serviço de 
Açlo Continuada). 

O objetivo do Programa em tela é contribuir para a 
erradlcaçlo de toda e qualquer forma de trabalho Infanto-juvenil no 
munldplo de Macapi, retirando crlançu e adolescentes de sete a 
qala:u anos de Idade, principalmente, daquele considerado perigoso, 
laulubre e degradante, colocando em risco sua saúde e sqarança. 

A contrataçlo do monitor para atuar ao referido 
proarama i uma necessidade eventual da Admlnlscraçlo, que nllo 
dlsp6e em seu quadro funcional dt pessoal a ser dbpoalbllludo para a 
execuçlo dos serviços previstos oo Proerama e, cuja seleçlo deu-se de 
forma slmpllflcada, mediante aaillse curricular, para atuar de forma 
autllnoma, com carga horirla de 20 horas semanais e remuneraçlo 
mensal de R$ 300,00 (tre:untoa reais). 

O recurso para a execuçlo do Programa, Incluindo a 
remuneraçlo de monitor social, foi dbpoalbllludo por melo de 
convfnlo celebrado entre o Goverao Federal e o muakfplo atrav& do 
PiaDo de Açlo: Programa: 08.244.0080.2042. Catecorta Econ&mlra: 
33.90.36.00. 

O respaldo lqal para a coatrataçlo encontra-5e 
Inserido ao artlco 14, Inciso 11, da Lei 8.666/93. 

Assim. dando eumprimeato ao que dlsplle o artigo 26 
da Lei 8.666/93, e suas alteraçlles, submetemos a presente justificativa 
a Vossa Excelfnda, dentro do prazo legal, para ratlflcaçlo e 
publlcaçlo, como eondlçlo de efidcla e ulstfacla do presente ato. 
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CONVITE N° 024/04 -CPL/SEMAD/PMM 

DE$PACHO HOMOLOGATÓRIO 

Senhor Secretário Municipal de 
Admlnlstraçlo, no uso das atrlbulç6es que lhe slo 
conferidas pela Lei n° 8.666/93 e suas alteraç6e1. 
Considerando o julgamento do EDITAL DE CONVITE, 
n° 024/04-CPL/SEMAD, referente • AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PERMANENTE DE5nNADO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAçlO E CUL TURA/SI!MEC, 
ocorrido em 29/04/2004 6s 09:00, na .ala da 
Comlulo Permanente de Ucltaçlo, na Av. Fab no 
840 Centro, decidiu classificar a proposta 
apresentada por: 

EMPRESA ITI!M VALOR 
UCITANTE ADJUDICADO TOTAL 

ADJUDICADO 
MANOEL MA TEUS Item 1 do 78.988,00 
DA PAZ DOS REIS Anexom 

TOTAL GERAL 78.988,00 

RESOLVE HOMOLOGAR o julgamento da 
proposta apresentada pela empresa MANOEL 
MATEUS DA PAZ DOS REIS, convocando-a, atrav~s 
deste ato, para a contrataçio do o o licitado, nas 
condlç6e1 estabelecidas no C IT 0 024/04-
CPL/SEMAD/PMM. 

Secr 

JUSTIFICATIVA 

ASSUNTO: tnexlcJbllldade de Llcltaçlo 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 15, caput, da Ltl8.666/93 e suu 
alter~GH. 
OBJETO: Custear dttpesu c:om o sccuro obrigatório- DPVAT. 
EMPRESA ADJUDICADA: Departamento de Transito 
DETRAN/GEA 
VALOR ESTIMADO: RS 397,05 (trezentos e noventa e sete reaiJ e 
elneo cutavos) 
RECURSO: Proveniente do orçamento da SEMAD 
PERlODO: eurefclo de 2004 

Senhor Prefeito, 

Submetemos a apreclaçlo de Vossa Excelfncla a 
presente justificativa para efeito de autorlzaçlo, ratlflcaçlo e 
diJpoalblllzaçlo do valor acima mencionado em favor do 
Departamento de Transito- DETRAN. 

A justificativa ~ para cuatur aa dttpeaaa relativas 
ao squro obrigatório - DPVAT, doa velculos pertencente• l 
Secretaria de Admlnútraçlo. 

A contrataçlo direta fu-ce neunirio em face do 
Departamento de Transito do Amapi, ser o 6fllo rttpondvel pela 
arrecadaçlo do seguro em todo o Estado do Amapi, lnvlablllzando a 
dtfiacnçlo de um processo lkltatórlo. 

O respaldo lqal eacontra-se no artlco 15, caput, da 
Lei 8.666/93, no qae diz respeito l Inexigibilidade de um proeeuo 
llcltatórlo e o recurso provenleate do orçameato da SEMAD. 
Procrama: 04.11l.OIO.l.Otl. Catccoria Econ6mlca: 33.90.39. 

Assim, para cumprir os dltamtt do Artlco 16 do 
dito diploma legal, encaminhamos a Vossa Excelfnda, para 
ratlncaçlo e publlcaçlo, a prttente justificativa, como condlçlo de 
endcta e exútbcla do presente ato. 

JUffiPICATIVA 

ASSUNTO: ADITAMENTO DE CONTRATO 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, 11, c/c o artigo 65, §§ 2" c s• da 
Lei 8.666193 e suas alteraçiles. 
OBJETO: Prorrogaç.lo do Cont.rato 00511001- Locaçlo de Imóvel. 
CONTRATADO: JOSt JORGE FERREIRA RÉCIO 
VALOR DO 1°. TERMO ADITIVO: RS 31.647,00 (trinta e um mil e 
seiscentos r quarenta e sete reais) 
RECL'RSO: programa: IO.IZZ.OOI0.1.046. Categorl11 Econ4mlca: 
33.90.36 
PERfODO: 25/0412004 a 14/0412005 

Senhor Prefeito, 

Submetemos a aprec:laçlo de Vossa Excelfncla a 
presente justificativa para efeito de autorluçllo, ratlficaçllo e 
dlsponlblllzaçlo do valor acima mencloudo em favor do senhor 
JOSt JORGE FERREIRA RÉCIO. 

A justificativa ~ referente a prorrogaçlo do 
contrato de loeaçllo 00512002, do Imóvel onde estA Instalado o 
almoxarifado do Departamento de VlgiiAncla SanitA ria e Controle da 
Zoonose, unidade Ligada a Secretaria Municipal de Sa6de. E, dar-se
i em face da SEMSA alo possuir em suu dependências, espaço flslco 
adequado ao armuenamtnto dos equipamentos e materiais utilizados 
nas açiltt daquele Departamento. 

O valor do contrato serl pago em 11 parcelu 
consecutivas de RS 1.637,25 (dois mil, seiscentos e trinta e sele reais e 
vinte e cinco centavos), sendo que o acréscimo ao valor anteriormente 
avençado E devido 110 reajuste de 5,4855•/o, tendo como base o IGPM 
para o perfodo, permanecendo Inalteradas as demais cliusulns do 
contrato originaL 

O recuno proveniente do orçamento da Sccretula 
Municipal de Saúde - SEMSA, programa: 10.122.0010.2.046, 
categoria Econamlca: 33.90.36. 

Os preultos contidos no Artigo 57, 11, c/c o artigo 
65, §§ 1" e Ir da Lei 8.666193, bem como a cliusula sftlma do contrato 
acima mencionado, enquadrando-se ao cato em tela, autorizam a 
prorrogaçlo. 

Assim, dando cumprlmtnto ao que dlspile o artigo 
26 da Lei 8.666/93 e suas alteraçlles, submetemos a presente 
justificativa a Vossa Excelenda, dentro do prazo legal, pua 
ntlOcaçllo e publlcaçlo, como condlçlo de eficlcla e exlstEncla do 
presente ato. 
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JUSTIFICATIVA 

Ratlfko em 1 1, ... 'i n004 

cCm.oo-~ RJcuA 
Prefeito Municipal de MaeapA 

Em exercido 

ASSUNTO: Termo Aditivo de Contnto 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artlco 57, 11, da Lel8.666/93. 
OBJETO: Prorroaaçlo do coatrato 011/l001-PMM - Serviço de 
Coasllhorta Tkalea 
EMPRESA COIIIIRATADA: FBERNAL CONSULTORIA, 
ASSESSORIA E PLANEJAMENTO L TOA. 
VALOR DO TERMO ADITIVO: RS 56.000,00 (cloqOenta e seis mil 
reab) 
FONTE DE RECURSO: PJ'Oirama: 10.122.0010.2.046. Categoria 
Ecoo4mlca: 33.90.35 
PERIODO: 01/05/l004 a 31/11/l004 

Senhor Prefeito, 

Submetemos a apreclaçlo de Vossa Excclfncla a 
presente justtncallva que tem por objeto a prorrocaçlo do contrato 
a• 021/lOOl, celebrado com empresa FBERNAL CONSUI.TORIA, 
ASSESSÓRIA E PLANEJAMENTO LTDA, para a prtsti\'IO de 
serviços de autss6rla tkaka a Secretaria Municipal de Sa6de -
SEMSA. 

A prorrogaçlo dar-te-A em face da babllltaçlo do 
Mualdplo de Macapi na Gntlo Plen11 do Slsttm• Munlclp~~l, aos 
ttr mos da NOAS/01/01, modalidade de catlo pela qual a Stcretirla 
Muolc:lpal de Sa6de - SEMSA puaa a assumir atrlbulç6es mal• 
complexas, tail como: ce1tlo tretlva de todo o Sistema de Sa6de de 
MacapA; lmplementaçlo de Central de Reculaçlo; munlc:lpalizaçlo 
de equipamentos de uúde sob a catlo do estado; &atlo e 
lmplemutaçlo de Sb tema Manldpal de Audlt6rla; assumir a gatlo 
de hospltala, dentre outrat. 

O valor atlmado para os serviços i de RS 56.000,00 
(dnqOeota e aela mil reais) e o recuno proveDientt do orçamento da 
SEMSA. Proarama: 10.112.0010.2.046. Catecoria Econ4mlca: 
33.90.35. 

Os preceitos contidos DO artJco 57, 11, da Lei 8.666193, 
bem como a Cliusula Quinta do coutrato, eaqaadraado-te ao caso em 
tela, autorizam a prorrocaçlo do coa trato. 

Alslm, daado cumprlmeato ao que dbp4e o artigo 26 da 
Lei 8.666/93 e auas alterações, aubmetemos a presente justificativa a 
Vona Enel~acla, dentro do prazo legal, para ratlflcaçlo e 
publlcaçlo, como condlçlo de efldcla e. exlstfntla do presente ato. 

acapA-AP, 29 de abril de 2004. 

JOSt ADELJNO AS DA FONSECA 
Presidente- EMADfPMM 

J USTIFICATIVA 

··~ b l..<.dz004. 
LI! 1 

GrileRüJRAYAN DA ROCHA 
Prefeito Mualclpal de Macapi 

Em exercício 

ASSUNTO: Dlspeau de Llcltaçlo 
FUNDAMENTO LEGAL: Artlao 24, Inciso XIII, da Lei 8.666/93. 
OBJETO: Contrataçlo de prestaçlo de Jtrvlços de assessoria tft:nlc:a 
espedalluda para a elaboraçlo do Plano Maalclpal IDttgrado de 
Traaaporttt - I ETAPA: Quatlfkaçlo do Sistema de Transporte 
Colttlvo Urbano ela Cidade de M acapi. 
CONTRATADO: Juadtato da Mobilidade Sustentivel - RUA VIVA. 
VALOR DO CONTRATO: RS 198.547,69 (cento e noventa e oito mil 
qulabeDtOI e quarenta e sete nall e sattnta e nove centavos). 
RECURSO: Convfnlo 016/lOOO-GEAJPMM e orçamento da 
SEMPLA. Pr01rama: 04.111.0012.2.016.000. Catqorla Ecoa4mlca: 
33.90.35. 

~nbor Prefeito, 

Submetemos l apreclaçlo dt Vossa E11cel~nda a 
presente jusdfkatlva para efeito de autorluçlo, ratlfkaçlo e 
dbponlbllluçlo do valor acima mencionado em favor do Instituto da 
Mobilidade Sustentivel - RUA VIVA. 

A justificativa i referente l prestaçlo de serviços 
ticolcos especializados pan a tlaboraçlo da I 1 Etapa do Plano 
Munlc:lpal lntecrado de Transportes - QuaUOcaçlo do Slstem• de 
Trauporte Coletivo Urbano da Cidade de MacapA, tudo por bue os 
fundamentos sintetizados nos Termos de Rderbclas que c:omp4em 
tstt proces10 t orientam a tla.boraçlo dt um projeto que venha a 
attader aos objetivo• de melhoria das condlç4es de c:lrcalaçlo e 
aceulbllldadt do Mualclplo de Macapi, atendendo as dlntriUJ e 
normas estabelecidas DI lei munklpal 026/2004, especialmente no q11e 
se refen b estntfllas para melhoria da mobilidade e l atruturaçlo 
do munlclplo relativa ao sistema de mobilidade. 

O Plano Munklpal latecrado de Traasportes ser' 
desenvolvido tm 03 (trh} etap11 sucesslvu e lnte&radu, sendo que a 
I 1 Etapa - QutllijlCtlç40 do Slsttma dt TraiUJHII'U Coletivo Urbano da 
Cldtldt dt M•CIIJid - IrA deflulr um sbtema de transporte coletivo 
compatlvtl com a realidade da eldade, de acordo com as dlretrlus 
para o Munlclplo, c:onatante na lei municipal 026/200). 

A c:ontrataçlo do RUAYIVA, pela dispensa de 
tlclt•çlo, se justifica pelo fato do referido lastltuto atender As 
exl&fnc:lu do Inciso XIII, do arttco 24, da Lel8.666193. 

Por ser uma Ort•aizaçlo Nlo-Govern.amental de 
atuaçlo nacional, sem fina lucrativos, o Instituto da Mobilidade 
SaJtenUvel, vem tt dedlcaado ao desenvolvimento de atividades afins 
aos objetivos propostos pelo Munlc:lplo, com experlfnc:la na 
restauraçlo da funçlo social da rua, como esp1ço democr,tlco de uso, 
priorizando os modos de transporte coletivo; a defesa e preservaçlo 
do melo ambiente e do patrlm&nlo histórico, tultural e artfstlco nos 
projetos e aç6es li&ados ao transporte e l c:lrculaçlo urbana; a 
promoçlo do desenvolvimento urbano, econ&mlco e social de forma 
susttntivel, dentro dos prlnclplos da Agenda 21 e da ltse do " Nlo 
Transpor!~". 

Por ser a contratada entidade sem fins lucrativos, de 
notivel especlallzaçlo tft:nlca e Ilibado conceito profissional, 
reconhecido nacloaalmence, alo h6 como ae exl&lr, para sua 
contrataçlo, procedimento llc:ltat6rlo, em face do que dlsp4e o artigo 
24, Inciso Xlll, da Lei Federal n° 8.666193. 

De outro modo, tambim, devwe levar em 
conslcteraçlo as clrcunatJnc:lu latrfosecas que eavolvem a presente 
contrataçlo, teado como subsfdlos baslltru os principio• ~~ 
convealfncla e da oportunidade que norltlam os atos l ~ 
admlnlstraçlo p6hllca, sendo estes, no presente caso, permissivos que 
contribuem para efetlvaçlo da referida coatrataçlo. 

O recuno para a despesa i proveniente do Convfnlo 
01611000 - GEAIPMM e orçameato da SEMPLA, programa: 
04.111.0022.1.016.000. Cate&orla Ecoa&mlca: 33.90.35, no valor de RS 
RS 198.547,69 (cento e noventa e oito mil, q11lnhentos e quarenta e 
sete ruis e sessenta e aove centavos). 

Assim, pelos motivos supra-eleacados, e para 
nlva&uarda do lnteraae p6bllco, assim como em 1tençlo 101 ditames 
jurfdlcoa - artigo 16 d• úi 8. 66~J -submeto a presente justlflcatlva, 
dentro do prazo legal., para ratlficaçlo e publlcaçlo, como condlçlo 
de efldda e exlstenda do presente ato, 

'

acapA-AP, 26 de abril de 2004. 

JOSt ADELINO AS DA FONSECA 
Presidente- EMADfPMM 

JumFJct.DyA 

GíN UBIRATAN ROCHA 
Prefeito Municipal de Mac:apj 

EMEXERdao 

ASSUNTO: Inexigibilidade de Udtaçlo 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25, C/C o artigo 13, lndso VJ, 
a~ da IAI8.666/93. 
OBJETO: treinamento e aperfe!çoamento de pessoal. 
ADJUDICADO: ASSOCIAÇAO BRASILEIRA DE 
ODONTOLOGIA- SEcçAo DO AMAPÁ 
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VALOR DO CONTRATO: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos 
reais) 
RECURSO: Programa: 10.302.0052.2.048. categoria 
EconOmk:a: 33.90.39 
PEIÚODO: maio a novembro de 2004 

Senhor Prefeito, 

Submetemos a apredaçlo de Vossa 
Excelência a presente Justificativa para efeito de 
autorlzaçlo, rattflcaçlo e dlsponlbillzaçlo do valor adma 
mencionado em favor da ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 
ODONTOLOGIA- SECÇAO AMAPÁ. 

A Justificativa é referente A contrataçlo 
dos serviços da referida Alsodaçlo para capadtar 01 (um) 
servidor do quadro efetivo do munldplo, na irea de 
Perlodontla. 

Tal capadtaçlo é necessâria em face da 
implantaçio do atendimento em sa6de bucal ao Idoso, 
necessitando, portanto, de profissional habilitado na irea 
de Periodontta. 

Como a Assodaçlo Brasileira de 
Odontologia - Secçlo Amapi, mantém uma Escola de 
Aperfeiçoamento de Profissionais e est6 oferecendo o 
Curso de Atuallzaçlo em Periodontla para 01 graduados em 
odontologia, em 06 módulos, com carga horiria de 100 
horas e, como o munldplo nlo possui em seu Quadro 
T6crdco proftssional habilitado na referida 6rea, hi a 
necessidade da capacltaçlo em atendimento as condições 
do processo de munlclpallzaçl!io da saúde. 

O recurso para os serviços sairi do 
orçamento da SEMSA. Programa: 10.302.0052.2.048. 
categoria Econ6mlca: 33.90.39 e os preceitos contidos no 
artigo 25, c/c o artigo 13, lndso VI, ambos da Lei 
8.666/93, enquadrando-se ao caso em tela, autorizam a 
contrataçlo do serviço, pela Inexigibilidade de lldtaçlo. 

Assim, dando cumprimento ao que dispõe o 
artigo 26 da Lel8.666/93 e suas alteraç6es, submetemos a 
presente justftlcatlva a Vossa Exceltncla, dentro do prazo 
legal, para ratfftcaçlo e publlcaçlo, como condlçlo de 
efidlda e exlltinda do presente ato. 

i
. pi-AP, 30 de abril de 2004. 

JOSé ADEUNO DA FONSECA 
Presidente· /SEMAD/PMM 

JllSTIFICATIVA 

ASSUNTO: Termo Aditivo de Contrato 
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso 11, allnea "b" do artigo 65, da Lei 
8.666/93. 
OBJETO: Fornecimento de passagens aére11 - contrato n° 01312003· 
PMM. 
EMPRESA CONTRATADA: ANTARES AG~NCIA DE VIAGENS E 
TURISMO L TDA. 
VALOR DO s•. TERMO ADITIVO: RS 19.464,00 (dezenove mil t 
qaatrocentos e 1essenta e quatro ruis}. 
RECURSO: Programa: 12.361.0040.2.020. Categoria Econômica: 
3.3.90.33 
PERÍODO: at~ dezembro de 2004 

Senhor Prefeito, 

Submetemos a apreclaçlo de Vossa Excelência a 
presente jiUtlficatfva, para deito de autorluçlo, rallncaçlo e 
dlsponibllluçlo do valor adma mendonado, em favor da empresa 

ANTARES AGtNCIA DF. VIAGENS E TURISMO LTDA. 
A Justificativa 6 referente ao aditamento ao contrato 

n• 013/2003, celebrado com a empresa ANTARES AGtNCtA DE 
VIAGENS E TURISMO L TDA, para o fomeclmento de pastagens 
dreas a PMM e, dar-se-i em face do valor atrlbuldo a Secretaria 
Munldpal de Educaçlo e Cultura ser Insuficiente para atender a 
demanda do Órglo. 

O valor estimado para os serviços t de RS 19.460,00 
(dezenove mil, quatrocentos e sessenta reais} e o recuno proveniente 
do orçamento da SEMEC. Programa: 11.361.0040.2.020. Categoria 
Econ&mlca: 33.90.33. 

Os prerellos do Inciso 11, allnea "b", do artigo 65, da 
Lei 8.666/93, enquadrando-se ao caso em tela, autorlum o aditamento 
do contrato, um~ vez que a soluçlo que melhor atende ao Interesse 
público nlo é a consagrada no contrato original. 

Aasl111, para cumprir os ditames do Artigo 26 do dito 
diploma legal, eac:amlnbo a Vo11a Excelência, para ratlficaçlo e 
publlcaçlo, a presente justtnutlva, como condlçlo de dlcicla e 
exbtfncla do presente ato. 

JUSTIFICATIVA 

Assunto: lnulglbllldade de Lldtaçlo 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25, caput, da Lei 8.666/93. 
OBJETO: Aqnlslçlo de suprimento•. 
EMPRESA CONTRATADA: SM LIVROS E PAPÉIS LTDA. 
VALOR ESTIMADO: RS 22.000,00 (vinte e doiJ mil reais) 
RECURSO: Programa: 04.122.010.1.012.000 Categoria Econômica: 
3.3.90.30 
PERÍODO: at~ dezembro de 1004 

Senhor Prefeito: 

Submetemos a apreclaçlo de Vossa Excel@ncla, 1 presente 
justificativa para efeito de autorlzaçlo, ratiOcaçlo e dlsponlbllluçlo 
do valor acima mencionado, em favor da empresa SM LIVROS E 
PAPÉIS L TOA-

A coatrataçlo da referida empresa ' para o fornecimento 
de suprimentos necnsirios ao funcionamento do equipamento 
Dupllcador Digital Rlsograpb, modelo 3710, número de série 
99S91109,lnstalado no prédio da PMM. 

A contrataçlo direta dar-se--A em face de a referida 
empresa ser a única distribuidora do material no Estado, 
lnvlablllzando a deOagraçlo de um proresso llcllatórlo. 

O custo estimado para o fornecimento é de R$ 22.000,00 
(vinte e dois mil reais) e o recuno proveniente do orçamento da 
SEMAD: Programa: 04.111.010.2.012.000. Categoria Econômica: 
3.3.90.30. 

O respaldo legal encontra-se no artigo 25, caput, da Lei 
8.666193, no qae diz respeito l lnuJgibllldade de um processo 
Jlcltatórlo. 

Assim, dando cumprimento ao que dfspllt o artigo 26 da 
Lei 8.666/93, e suas alteraçlles, submetemos a presente Justificativa • 
Vossa Euelfncla, dentro do prazo legal, para ratlncaçlo e 
publlcaçlo, como condlçlo de efic:ic:l e exlstfnda do presente ato. 

JOSÉADELIN 
Presldtntt da 

Macapá-AP, 30 de abril de 2004. 
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JUSTIFICATIVA 

_)9tlflco em J v / (1 ~2004 

GÚ \niat.t.2ocnA 
Prefeito Manklpal de Macapá 

EM EXERCI CIO 

ASSUNTO: Aditamento de Contrato 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, Inciso IV, c/c o artigo 65, 
Inciso 11, allnea "d" e § Ir, ambos da Lei 8.666/93. 
OBJETO: Prorrogaçlo do Contrato 004n003-Servlço de Internet 
banda larga. 
EMPRESA CONTRATADA: Empresa Brasileira de 
Telecomunkaç6es- EMBRATEL 
VALOR ESTIMADO DO 1•. TERMO ADITIVO: R$ 4.155,00 
{qaatro mil, cento e clnqllenta e dnco reais). 
Jo'ONTE DE RECURSO: Procrama: 04.126.0018.1.003.000. Categoria 
Econ&mlca: 33.90.39 
PERiODO: 10/05/2004 a 09105/2005 

Senhor Prefeito, 

Submetemos a apreciaçlo de Vossa Excelenc:la a 
presente justificativa para efeito de autorlzaçlo, rallflcaçlo e 
dlsponiblllzaçlo do valor acima mencionado em favor da Empresa 
BriSIIelra de TelecomunlcaçGes- EMBRATEL. 

A justificativa é referente a prorrogaçlo do contrato 
004/2003, celebrado com a referida empresa, para a prestaçlo de 
serviços de Internet-Banda e o valor estimado para os serviços ~ de 
R$ 4.155,00 {quatro mil, unto e clnqUenta e cinco reais), conforme 
tabela abaixo: 

ITEM PROJETO PROGRAMA CATEGORIA VALOR 
001 Valor 04.116.0018.1.003.000 33.90.39 3.755,00 

Mensal 
002 Juros por 04.126.0018.1 .003.000 33.90.39 400,00 

dia de 
atraso 

O acréscimo ao valor Inicialmente avençado é 
decorrente do reajuste de (4,9%), baseado no IGPDI de abril/04. 

Os preceitos contidos no Inciso IV do artigo 57, c/c 
com o Inciso 11, alfnea "d" e § s• do artigo 65, ambos da Lel8.666/93, 
enquadrando-n ao caso em tela, autorizam a prorrogaçlo e a 
manatençlo do equlllbrlo econ&mlco-flnancelro Inicial do contrato. 

Assim, dando cumprimento ao que dlspGe o artigo 26 
da Lei 8.666/93 e suas alteraçGes, submetemos a presente justificativa 
a Vossa Excelfnda, dentro do prazo legal, para ratlficaçllo e 
publlcaçllo, como condlçlo de eficácia e existência do presente ato. 

t Macapá-AP, 30 de abril de 2004. 

JOSt ADELIN CAS DA FONSECA 
Presidente - SEMADIPMM 

JUSTIFICATIVA 

ASSUNTO: Termo Aditivo de Contrato 
FUNDAMENTO l .EGAL: Inciso 11, alinea "b" do arllgo 65, da Lei 
8.666/93. 
OB,JETO: For-necimento de passagens a~reas - contrato n° 01312003-
PMM. 
EMPRESA CONTRATADA: ANTARES AG~NCIA DJo: VIAGENS E 
TURISMO L TDA. 
VALOR DO 6•. TERMO ADITIVO: R$ 6.000,00 (seb mil reais). 
RECURSO: Programa: 04.122.0010.2.027.000. Categoria Econ6mlca: 
3.3.90.33 
PERiODO: até dezembro de 2004 

Senhor Prefeito, 

Submetemos a apreclaçlo de Vossa Excelência a 
presente justificativa, par-a efeito de autorlzaçlo, ratlflcaçlo e 
dlsponlblllzaçlo do valor acima mencionado, em favor da empresa 
ANTARES AGtNCIA DE VIAGENS E TURISMO L TDA. 

A justificativa ~ referente ao aditamento ao contrato n• 
013/2003, celebrado com a empresa ANTARES AGtNCIA DE 
VIAGENS E TURISMO L TDA, para o fornecimento de passagens 
aéreas a PMM e, dar-se-á em face do valor atrlbufdo a Secretnla 
Municipal de Obras e Serviços Públicos ter sido insuficiente para 
atender a demanda do Órglo. 

O valor estimado para os serviços~ de RS 6.000,00 (seis 
mil r-eais) e o recuno proveniente do orçamento da SEMOSP. 
Programa: 04.122.0010 .. 2.027.000. Categoria Econ&mlca: 33.90.33. 

Os preceitos do Inciso 11, allnea "b", do artigo 6~. da 
Lei 8.666/93, enquadrando-se ao caso em tela, autorizam o aditamento 
do contrato, uma vez que a soluçlo que melhor atende ao intensse 
público nlo ~ a consagrada no contrato original. 

Anlm, para cumprir os ditames do Ar-tigo 16 do dito 
diploma legal, enc:amlnho a Vossa Excelência, para ratlficaçlo e 
publlcaçlo, a presente justificativa, como condiçlo de efldcia e 
existência do presente ato. 

1:.
-AP, 17 de maio de 2004. 

J~St ADEUN AS DA FONSECA 
Presidente- EMADIPMM 

EXTRATO DE INSTRUME"lTO CONTRATUAL 

I:"'STIWI\1t::'ITO: < 'O:"TRATO :"" O 18/200-1-P\1:\1 PARA 
PR.:STA<,'ÃO Dt: SER\'1(.'0!-. AO PRO<; RAMA Of: 
f.RRAJ)J('A(,' ,\0 DO TR,\BAUIO 1:-iFA~Til . - PETI. 

PARTES: l\1uniclpio de 1\tacaflá (AP) Pre-feitura Munlclpul de 
\1aupá e a ~cnhora .IA~I<'f. ROCHA FERRF.IRA. 

OBJETO: O presente contrato tem llOr objeto u prc~taçilo, IJI!Ia 
CO!'iTRATAIJA, do~ sen·iço~ rclathos 3 execu~ilo do Projeto de 
ErradiuçAo do Trabalho Infantil - I'ETI - no municlpio de 
Maca1lâ, na funçllo de Monitor Social. Obrigando-se 11 

Contrat:1da, no rx~rciclo dessas funçl\e~ a obsen·ar e cumprir 115 
normas lr~als c as dcterminaçGes hier:\rqulc~s para o 
drseml>enh() d~ suas obrigll~llrs contratuais. 

Jii 'NI>.-\~U::'ITO tEGAL: O jlrcscote contrato tem (XII' 

fundamento legal o Arti~to 2-1, inciso 11 dn Lei 8.666/93. 

VIGf::i'iCIA: O prewnte Contrato ' 'igoran\ u partir d~ ~un 
as5lnatnra e terá :t dur:1ç~u 12 (doze) mese,, no pcrlodo de 
.Jnneiro a Uctcmhro de 2004. 

DA RU·li ' :'I.: RA(,'ÃO: O CONTRAT:\:"'TE pagará a 
( '()~TRATADA a remuneraçi\o de RS 300.00 (trezentos reais). 

V,\1.01~: O \ltlor total do Contrato sen\ I~S 3.600.00 (Trê~ :\til e 
SeiHcentos Reais). 

I>OTAC.\0: A despesa deste ('ONTI(ATO ocorrerA à con ta da 
dotaçl'lo orçament~ria do Contr:ttante, prevista paru o l'rogruma 
de ~:rrndicução rio Trabalho Infantil - PETI: Progruma 
08.244.0080.2042, Elemento de Despesa :l3 .90.36 - Ouu·o~ 
Sen·i~os de Terceiros ·• Pes~ua t'f~lca . no •·alor tntal lle R~ 
3.600,00 ( l'rí\s M 11 e SciNccntos Reais). 

\1acRil6-AP. 03 de janeiro de 2004. 

~ tfrt~HA J>refe~~t:e :\-hcapfl, Em Exerdcio 
C'ONTRATA:"TE 

f7 'i&· . lUCI . 4 . ~Cét'lC... 
. ~In: .{,r. .... RF.IRA 
~ I ('ONTRATAI)A 
'-' 
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I'ISTRl' :\1E~TO: CO'ITR,\TO m: I'IU:STA('ÃO m: SERVI(()~ 
~" 022!2004-PMM. 

lli:.!Jili: ;\1unicípin de :VIacupá (AP) l'rcfcitura \1uniclpal de 
'\bupá c o lnstilnto tla \lnhilidadc Sustcntá,cf RI AVIVA. 

I)() OIJJETO: O prc>NIII: ('untratu tem rnmu ulljt•thn a l'n:>taçllo tle 
Serviço~ Técniws dt• l>t•scn\IJhimcnto ln•liluriunnl para uccuçàu 
do Phwo \1uuicipai I ntl'~:ndu de Tntn\portt'S. 

l>i\ Fl', ... l)i\ME\Ti\(',\() LE(iAI.: O pre•ctllc ( ontnllo r<' j:cr-sc-:1 
pcl:l~ distmsiçõc' t••prc.~~"" na l.t•i n" ll.l•6619J ,, '"a' :tltcrM\·fo<'' 
1111\ll'rinn", com dilipt·n•a de Hdta~:lo ""' tcrmm. do Incho XIII do 
Art. 24, t·onfurmt• ju•tlfk:ttinl. 

1>0 I'R\1.0 E IM \ ' f( ;f:\c 'J.\ : (h ,u,·içu' tén•iro• Jlrc\ i~ lo> ncslt' 
( 'untnllu \Crilo rculit.adn\ no praw de 0~ lllllllll'll) IIIC'l'\, u•ndu inidu 
~ Jl:trlir da "'~lna1nr:1 dc\lt• ( 'nntr:ttn . 

!!Q_ \'Al.OR: l'ura cu•cuç~u lOtai tlu' wn lçn• ora lnenç:tdo•, a 
cunlralathl rcccht•rá da conlrulanlc 11 importância dr RS 11Jli.S47,b9 
(Cento c "it>vcnta c Oito \111, Quinhentos t• Qnarcnln c Sete Reais t• 
St•ssenta c ~o~t· C t·nhiVtl.<). 

1);\ J)()T A(.'.\(): Os \alon•• prcvi•to' IIC>t~ contrato correrão il conta 
do Convênio Oi612002 (;LVPI\1M c orçamento d:t SE~IPL\. 
l'rol(nuun: 04.121 .0022.2.0 16.000, cate~:oria cconõmicn .lWO .. lt;, 
t uidadc Adminislruliva: SE:\11' 1.,\ . 

\1llcupí1 ·AI'. 30 dr llhril de 2004. 

~.:~: .. {~:;&,," 
Em ('\t..•rddn 

COYIIC\ I \;\TE 

l> 1 OJTI-l J . Oo H./Y\ 

1.1 .-\:'iE" '~:s 1\01{:\ 
l)if·ctor:t -\tlmlni,trath:t tio lU •\\' IV..\ 

co-.Ti( ·\1 \1>" 

JUSnFICATIV A 

Ratifico, em J...:!__/~2004. 

GLSON UBIRÂTAN ROCHA 
Prefeito Municipal de Macap6 

Em Exercido 

ASSUNTO: Termo Aditivo de Contrato 
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II, allnea "b", do artigo 
65, da Lei 8.666/93, consolidada. 
OBJETO: Prorrogac;lo do Contrato n° 007/2002-
Fomeclmento de Lanches e Refeições. 
EMPRESA CONTRATADA: M. N. BAnSTA. 
VALOR ESnMADO DO 9°. TERMO ADITIVO: R$ 
12.000,00 (doze mil reais) 
RECURSO: Programa: 04.122.0010.2.002.000 
Cate_gorla Econômica: 33.90.39 
PERíODO: até setembro de 2004 

Senhor Prefeito, 

Submetemos a 
apreclac;lo de Vossa Excelencla a presente 
justificativa, para efeito de autorização, ratiflcaç3o e 
dlsponlblllzaçlo do valor acima mencionado em 
favor da empresa M. N. BAnSTA. 

.· A justificativa 
refere-se ao aditamento do contrato n° 007/2002, 
firmado entre o munlclplo de Macap6 e a empresa M. 
N. BAnSTA, para o fornecimento de lanches e 
refeições a Prefeitura de Macap6, e, dar-se-6 em 
face do valor orçado para a prestaçlo do serviço ser 
Insuficientes para • atender a demanda do Gabinete 
Civil - GABIC. 

o valor estimado 
para os serviços é de R$ 12.000,00 {doze mil reais) 
e o recurso proveniente do orçamento da SEMEC. 
Programa: 04.122.0010.2.001.000. Categoria 
Econômica: 33.90.39. 

Os preceitos do 
Inciso n, allnel! "b", do artigo 65, da Lei 8.666/93, 
enquadrando-se ao caso em tela, autorizam o 
aditamento do contrato, uma vez que a soluc;lo que 
melhor atende ao Interesse p6bllco nio é a 
consagrada na Cláusula Quarta do contrato original. 

Assim, para cumprir os 
ditames do Artigo 26 do dito diploma legal, 
encaminho a Vossa Excelencia, para ratiflcac;lo e 
publlcac;lo, a presente justificativa, como condic;lo 
de efláda e existência do pr~sente ato. 

Macap6-AP, 17 de maio d~04. 
JOSÉ ADELINO AS DA FONSECA 

Presidente· C SEMAD/PMM 

JllSTJFICATIV A 

ERRATA 

···~-.S2.J2004 . 
. • 1- 1'1 •. (. . í'J {. 

GILSO UBIRATAN ROCHA 
Prefeito Muoldpal de Macapi 

EM EXERCICJO 

Dlirlo Oficial do Munldpio de Macapi o• 800, p'glna 
06, datado de 26 de abril de 2004. Justlfi(atlva de Dispensa de 
Llcltaçlo- Aqulslçlo de medlumentos • CPUSEMADIPMM. 

Onde se lê: 

VALOR: RS 1.255,47 (hum mllhlo, duzentos e cinqüenta e cinco mil, 
cento e quarenta e cinco reais e quarenta e sete centavos) 

.l&!!:u: 

VALOR: RS 1.2S5.14S,47 (hum mllhlo, duzentos e clnqnrnta e cinco 
mil, cento e quarenta e cinco reais e quarenta r sete centav os). 

( 

VIVJANE LINHARES CARM 
Presidente • CPI.ISEM 

Em exercido 

SEMPLA 

PERDIGÃO 
IPMM 

P O RTA RI A N°_06_/ 2004 - SEMPLA 

) 

O SECRETÁRIO MUNIClPAL DE PLANEJAMENTO, 
usando de suas atribuições legiÚs que lhe sAo conferidas pelo Art. 228. 
inciso I, 111. IV. V da Lei O .. nica do Municlpio c pelo Regimento 
Interno da SE MP LA e, considerando o que constn no Decreto n• 
031212002-PMM, datado de 21 de maio de 2002 e o que tonsla DO 

memorando n• O I 112004-DP/SEMPLA. datado de 18 de maio de 2004. 
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RESOLVE 
Art. I"- HOMOLOGAR O DESLOCAMENTO do servidor 

EMANOEL DE JESUS DOS SANTOS Ol.IVFJRA, Chefe da Divislo 
de Sistemas e Métodos. código DAS. IOI.I, do grupo de Direçlo e 
A.!l.'leSSOI'aliiO Superior - DAS. I 00, da Sccrelllria Municip11l de 
Planejamenlo e Coordenaçlo Geral ISEMPLA, sede de suas atividades , 
ao Municlpio de Serta do Navio, para perticiper da Oficina de definiçao 
dos Projetos e Desenhos Produtivos do Consón:io de Segurança 
Alirrenlar e Desenv<>lvimenlo CONSAD-AP. no perlodo de 18 a 22 de 
maio de 2004. 

Art. 2" - Esta Portaria eniTa em vigor, na data de sua 
publicaçAo. revoglldas a.~ disposiç(les em oontrúio. 

D~-sE CiêNCIA, REGISTRE-5E, E PUBLIQUE-SE 

Gabinete do Secrerário.Murú~20 de rmiode 2004. 

Al.~ES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE Pl..ANEJAMENTO 

Publicado nesta Secretaria Municip11l de Planejamento, aos 20 dias do 
mês de maio de 2004. 

( MACAPAPREV ) 
ATO CONCESSÓRIO D_IJJYfSÃO · 0 

PORTARIA N"U f'J de.~'J. ... J .. 0.~.1 .. ~t(()<f 
A Dlfttora Pretklalte da hlldaçlo Macapi Prevldêada, ao UJO 

da• atrlbu~ coaferlda• pelo lMho xvm. art. 17 de Decreto n• 
ll82199, de ::unem e f 9", art. 27 da Lei n• 976199, de 24106199, e 
Indo - vllta o que couta ao P- a• 07312004-DBA, de 
09.02.2004, resolve coa ceder peasio na forma a ~~e~ ui r dhulmlaacb: 
Dadot do la.tlhddor: 

Nome elo es-tei'VIclor: RAIMUNDO NONATO DA PENHA, 
matriaala a• 8002!133 
Carao: AudU.r 1'6alico ele Admlnlltraçlo, ClaMe C, Nlvel lS, 
CPF 132.848.862-49, aa data de tea 6blto ocorrido cm 10.01.2004, 
eacoetrava-te lotado eo Quadro de Pa10al Ativo da Prddtun 
Mualdpal de Macap6, atando o Proon10 n• 073/l004-DBA, de 
09.02.1004, devJd01e11te lutnlldo, COID a docummtaçio 
COr'reiPOildaale ao reouerlmato do beadldo Pea•lo. 

Parula• cb peallo deYtda a uartlr ele 11101J04 
REMUNERAÇÃO PROVENTOS 

FRAÇÃO 
OU "'o 

Vadmentot 
RS164,Sl too•t. 264,Sl 
Aaa&lio 
R$60,83 Joo•;. 60,83 

Lei 1/S CAJ-3 11)0•;. 216,17 
R$216,17 

TOTAL RSS41 S2 
Dadoe dos peaÂO.IIbtu e Pan:da• da Peuio 

a uartlr ele 10 .. 112004 
BENEFICIÁRIO PARENT NATUR COTA VALOR 

ESCO EZA PARTE DA 
DA PENSÃO 

PENSÁ RS 
o 

Neund Ferreira 
dosSaatot Compa- VltaU- so•;. 270,76 

llladra da 
a.-saato•da 
Peaba tllbo tempo ri so•;. 270,76 

ria 
TOTAL 541.32 

C011CIIIdo pmaio, -te ato dhc:rtmlaacla, co. flladameuto aa 
ahn "a", lnc:Uo O. tt• elo artigo 1"; lncbo I elo arügo 23; lad10 I 
do aJ11ao 49 e artJao• !51 e 52, todot ct. Ld MIIDidpal a• 976199 ele 
24116199. ' 

Macapi-AP, 24 de maio de 2004 

....... :-::.~ ..... 

A DI"U~ Jll'JtKSmDD DA J"'MDAÇlo ~ACUÁ 
nrnDbcu., uaaodo de auaa atribu.i~ legai.s 
• ~~ que lhe ~ co~exi~ pelo 
Art. 17, incl.i•o• III, XXX% e u:tii do ~eto 
n• 2.282/99-PNM, de 21.10.99, e conaiderando 0 

qqe conata no Prooe880 n• Ot0/200t, datado de 
l.8 . 05.0t, 

R & S O L V&: 

Art. 1°- COIIS'l'X'l't7n a Ccai88ko ceapo• ta 
pelos seguinte. servidores CÁ'l'U. VD.IU DA 
SILVA OLZWIRA, ~- do Depa.r~to de 
bsi•t6n.aia Social, Na1UA DA CONC2Içio L»GUV.o 
DI: MELO, ~· do ~to de cacl&stro, 
u.arl:LD NaiUA P~ BDDS NOIIIDDW, ~
do Depa.r~to de Benericio• • Awrllio•, para 
eab a pre•id6naia do primeiro constitui~ a 
Ccai .. &o Zspeaial de Lici t.&9&o da 1'\mdac;&o 
~~idAncia. 

Art.2•- &•ta Portaria entra - vi90r na 
data de 8l.l& publicac;.to, ~ as 
d.isposiçha - contrúio. 

Registra-se, Publique-•• • cu.pra-... 
~-AP, 25 de~de 200,, 

Geane Grott 
Diretora Presidente da Nac_,. PrevidAnaia 

Adla1ni8tratj.va ao• <XS. .cli- ·~ ~ 
de • • ~ .•• de 200t . 

( • 
EMDESUR ) 
AUTORIZAÇÃO 

Pelo presente butnunento, e tendo em vista a rac:bio contratual 
através do PI"'ea•o Judiclal n• OS94199, proposta contra o 
mutuário orf&inal Sr. RICARDO ANTONIO DE BARROS 
CORREIA BRAVO, contrato de mútuo n• 02.334, cujo feito 
tramitou perante a 4". Vara Cfvel e de Fazenda Pública delta 
Comarc:a, oode ocorreu a adjudk:açio do lmével em favor desta 
Empre.., fk:a AUTORIZADO a Sn. MARIA IRANtDE ROCHA 
FERNANDES, brullelra, solteira, autônoma, portador do RG. 
519.625 SSP/CE., e CPF 366.016.675-87, re11dente e clomklllada 
nata c:lcbde, na Tranua 23 de Julho, n• 102, Conjunto Laurlndo 
Banha, bairro Novo Burltb.a.l, a lmltlr-te na pcMae do Imóvel 
abaixo de~erlto, fueodo a devlcb transferência para ele de aew 
móveb e pertencet pasoaú, bem ullm a aubatltulçio elas ebave.: 

Lote n• 06, qnadra 23, aetor 09, localizado na 
Trave.•• 23 de Julho, a• 102, Conjwtto 
Laurindo Banha, bairro Novo Burltizal, objeto 
da matrieula n• 3641, Livro a• 2 - O, pág. n• 
100. 

Fk:a c:onvenclonado que a Sra. MARIA lRA.NtDE ROCHA 
FERNANDES eompromete.ae a zelar e c:uldar elo Imóvel enqUIIIIto 
durar a autorlzaçio deveo.do papr todoa oa lmpo1t01 lneren.tet ao 
Imóvel, eoota de •cua e eaeflla, e conveoelona-ae ainda que u 
benfeltorlu ou refermu efetlvacba pela requerente terlo motlvoa 
de lrldealuçio mecUante avaliaç:lo, bto em euo de readaio da 
pre.ente autorlzaç:lo. 

EKiarece-ae, outrossim, que u plll'tes celebrario oportunameo.te, 
te houver tntereue reciproco, contrato de compra e venda do 
referido Imóvel, bem eemo o reftnandamento da divida. 

lo de 2004 . 


